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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEI Nº 9.602, DE 8 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a criação do Disk Verde no âmbito do Município
de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 84/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
GERALDO REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Município de Sorocaba, autorizado a implantar
o "Disk Verde", constituído de uma linha telefônica destinado
a receber denúncias contra o meio ambiente, tais como:
queimadas, desmatamentos, poluição e atividades afins que
visem degradar o meio ambiente, além de fornecer informações
quanto à Legislação Ambiental Vigente.
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no
que couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados
de sua publicação.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

NR.: A presente Lei sob nº 9.602, de 8 de Junho de 2 011,
está sendo republicada por ter saído anteriormente com

incorreção.

JUSTIFICATIVA

"DISK VERDE"

O presente Projeto de Lei visa contribuir com o meio
ambiente, uma vez que o objetivo é promover meios de
fiscalizar atividades que possa degradar o meio ambiente,
no auxílio aos fiscais minimizando a dificuldade de
notificar os que infringem a Lei, por desconhecerem os
culpados. Dessa forma a população atuará junto ao Poder
Executivo na identificação e resolução dos crimes
ambientais praticados no Município.
A presente propositura se aprovado, também orientará a
população quanto à Legislação ambiental Vigente no que
diz respeito à poda de árvores, queimadas, desmatamento,
enfim fornecerá informações a fim de evitar multas por
desconhecimento da Lei.

S/S.,  10 de março de 2011.

JOSÉ GERALDO REIS VIANA
Vereador

(Processo nº 22.009/2010)
LEI Nº 9.605, DE 15 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a alteração do memorial descritivo constante do
Art. 1º da Lei nº 4.825, de 1 de Junho de 1995 e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 179/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º O memorial descritivo constante do art. 1º da Lei nº
4.825, de 1 de Junho de 1995, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica desafetado do rol dos bens de uso especial,
passando a integrar o rol dos bens dominiais do Município, o
imóvel a seguir descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 22.009/2010, a saber:
Área I = 178,30 m² - Matrícula nº 45.789
Um terreno caracterizado por parte do lote 1, da quadra D, do
Jardim Salesiano, nesta cidade, contendo a área de 178,30
metros quadrados, com as seguintes características e
confrontações: faz frente para a Rua Francisca de Queiroz, onde
mede 12,40 metros, do lado direito de quem da rua olha para o
imóvel, confronta-se com o remanescente da área em questão,
onde mede 25,50 metros, do lado esquerdo confronta-se com a
UNESP - Escola Técnica Estadual Fernando Prestes, sucessora
de Dr. Carlos Pinto, onde mede 26,00 metros, e no fundo
medindo 2,30 metros confronta-se com o lote 3 da mesma quadra.
Área II = 12.293,00 m² - Matrícula nº 46.115
Uma gleba de terra, com a área de 12.293,00 metros quadrados,
constituída de parte da gleba 1, desmembrada da gleba A,
situada no Bairro da Água Vermelha, nesta cidade, que assim se
descreve e individualiza: inicia no marco primordial colocado
na Rua Professora Francisca de Queiroz, seguindo o rumo
78º10'NO, na distância de 6,00 metros até atingir a estaca nº 1;
deflete à esquerda e segue na distância de 11,60 metros até
atingir a estaca nº 2; deflete à direita na distância de 26,00
metros até atingir a estaca nº 3; deflete à direita na extensão de
2,20 metros até atingir a estaca nº 4; sendo que da estaca nº 1
até a estaca nº 4, a gleba confronta com o lote nº 1, de propriedade
de Celisa Maria Galvão Pinto; da estaca nº 4 deflete à esquerda
e segue em rumo 78º10'NO, na extensão de 66,00 metros até o
marco nº 1, confrontando com o Jardim Salesiano até atingir a
Rua Visconde de Cairú; deflete à esquerda e segue na distância
de 7,80 metros no rumo 45º30'SO, até atingir o marco nº 2,
confrontando nesta extensão com a Rua Visconde de Cairú;
deflete à esquerda e segue pela margem do Córrego da Água
Vermelha com pequenas deflexões seguindo o curso natural da
água do referido córrego na distância de 197,10 metros até
atingir o marco nº 3; deflete à esquerda e segue pelo rumo
40º50'NE, na extensão de 129,50 metros confrontando com o
Jardim Paulistano até atingir o marco nº 4; deflete à esquerda
no rumo 10º35'NO na distância de 62,00 metros confrontando
com o Jardim Paulistano até atingir o ponto inicial M.P.,
fechando o perímetro com área de 12.923,00 metros quadrados".
(NR)
Art. 2º Ficam ratificados os demais termos da Lei nº 4.825, de
1 de Junho de 1995.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei
correrão por conta da dotação orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Junho de 2 011, 356º da

Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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LEI Nº 9.606, DE 15 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "PROFESSORA CÉLIA
CANGRO MARQUES MENDES" a um próprio municipal e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 174/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "PROFESSORA CÉLIA CANGRO
MARQUES MENDES" o Centro de Educação Infantil localizado
na Rua Michel Amary, 183, no Bairro Bom Jesus, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Professora Emérita 1912 - 2011".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Célia Cangro Marques Mendes nasceu na cidade de Pilar do
Sul em 08 de junho de 1912. Filha de Núncia Cangro e de
Salvador Marques, veio para Sorocaba com 02 (dois) anos de
idade. Com essa idade ficou órfã de pai sendo criada por sua
mãe, pelo seu avô Graciano e pelo seu tio padre "Padre
Chiquinho", que atuou durante longos anos como pároco da
nossa Catedral.
Dona Célia fez seus estudos na Escola Estadual "Antonio
Padilha", depois, com a transferência do Padre Chiquinho, foi
morar em Itapetininga onde fez o Curso Normal na Escola
Estadual "Peixoto Gomide" e se formou em 1934. Voltou para
Sorocaba onde lecionou na Escola Estadual "Monsenhor João
Soares", no Cerrado, como professora substituta. Fez o Curso
de Música e Piano no Colégio Santa Escolástica de nossa
cidade. Conheceu seu marido Jorge Mendes, filho de uma família
tradicional de Sorocaba e, em 15 de janeiro de 1938, casaram-
se e tiveram 05 (cinco) filhos: Maria Olinda, Maria Lúcia, Maria
Célia, Maria Lígia e Paulo Francisco, ex-prefeito, Vereador
Licenciado, atuando como Secretário Municipal de Governo
e Relações Institucionais. Ministrou aulas de história e
geografia na Escola Técnica Profissional "Fernando Prestes"
durante oito anos e em 1949 prestou concurso e voltou a
lecionar na mesma escola as matérias de história e geografia.
Dona Célia sempre estimulava o sentimento cívico dos alunos
e colegas nas comemorações que eram feitas no pátio da escola
e também nas salas de aula. Suas noções geográficas e
históricas enalteciam o sentimento de brasilidade em seus
alunos. Era uma professora que despertava seus alunos para
a realidade nacional. Sempre acompanhou a vida política do
país e da cidade, sendo grande admiradora do saudoso
Presidente Juscelino Kubitschek.
Dona Célia foi um exemplo feliz de que podemos lutar por um
ideal e semear rosas, para nos encantarmos com suas cores e
mergulhamos deliciosamente em seu perfume.
Aposentou-se em 1969.
Foi uma pessoa que gostava muito de leitura e sempre foi
muito religiosa e participante da Igreja Católica. Assistia
sempre às sessões de nossa Câmara Municipal, Estadual e
Federal pela TV Legislativa. Sempre foi mulher exemplar, de
muitos méritos e de muitos conhecimentos atuais e antigos
de nossa Sorocaba.
Pelo seu testemunho de vida é merecedora da mais alta
honraria e ter seu nome gravado em nossa cidade, e veio deixar
saudades em 20 de abril de 2011.
S/S.,  25 de abril de 2011.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.607, DE 15 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "JORNALISTA ÂNGELA

MARTINS VIEIRA" a um próprio municipal e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 149/2011 - autoria do Vereador MÁRIO
MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art.  1º Fica denominada "JORNALISTA ÂNGELA MARTINS
VIEIRA" a um Centro de Educação Infantil, localizado na
Avenida Riusaku Kanizawa, entre as Ruas Antonieta Mentone
Zaccariotto e Esperança Ramal Navarro Leite, no Jardim
Califórnia, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Jornalista Emérita 1959 - 2010".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

A senhora Ângela Martins Vieira, nasceu aos quatro dias do
mês de novembro de 1959, nesta cidade de Sorocaba. Filha da
senhora Aparecida Martins Vieira e do senhor José Carlos
Vieira.
Contraiu núpcias com o senhor Rui Albuquerque, também
jornalista, e desse enlace tiveram a única filha Natasha de
Albuquerque Vieira Martins.
Como dirigente de vivências:
Liderou vivências em workshops voltados ao auto-
conhecimento, em empresas, escolas e em seu consultório, onde
atuou com grupos terapêuticos.
Algumas instituições atendidas: Ciesp Sorocaba, Objetivo
Sorocaba e Itapetininga, Companhia no Ensino.
Como palestrante:
Realizou palestras e cursos em empresas, escolas e instituições
que envolvem temas da área de comunicação e família.
Algumas instituições atendidas: CBA Votorantim, Ciesp
Sorocaba, Rotary Club, Sieesp São Paulo, Colégio Objetivo,
Colégio Pégasus-São Bernardo do Campo; OAB-Sorocaba;
Secretaria da Educação-Sorocaba; Instituto Reinaldo
Passadori-São Paulo, APRH-Sorocaba.
Como terapeuta sistêmica:
Formada pela PUC-SP, atuou no campo clínico, com terapia de
casais, família e vivências em grupo. Manteve colunas onde
abordou temas sobre relacionamento familiar e conjugal, em
sites e na Rádio Jovem Pan. Promoveu grupos de
autoconhecimento e trabalhos reflexivos.
Como jornalista profissional:
Atuou em TVs, rádios, jornais, revistas e assessorias de
imprensa, nas funções de repórter, editora e produtora.
Entre os órgãos nos quais atuou estiveram: TV Educativa no
Rio de Janeiro, TV Bandeirantes-SP, Revista Quatro Rodas e
Revista Viver Psicologia; Jornal Diário do Povo de Campinas;
Rádio Jovem Pan; Assessoria de Imprensa BNDEs, Senac;
Secretaria de Educação-Sorocaba, Objetivo Sorocaba.
Como organizadora de projetos - na área da administração
pública:’
Foi Assessora Técnica da Secretaria da Juventude de Sorocaba
- coordenando e supervisionando os projetos desenvolvidos
pela secretaria, tais como, a "Feira do Jovem", "Projeto Aerosol",
"Território Jovem", "Congresso da Juventude", "Conselho do
Jovem", "Clube do NAIS, entre outros.
Foi assessora Técnica na Secretaria da Educação de Sorocaba
-1994 a 1996, exercendo ações de coordenadora de projetos,
como congressos (Educação, Cultura e Ecologia), campanhas
educativas (Dia da Faxina), e informativos da Secretaria.
Criou projetos pioneiros no campo jornalístico, entre os quais
o "Jornal da Criança" e o programa "Integração", ambos
premiados, pela Fundação Abrinq e pela PMS-Sorocaba,
respectivamente.
Foi pioneira na implantação do trabalho de Assessoria de
Comunicação em escolas particulares de Sorocaba.
Criou o Boletim "Invista no Futuro", veiculado pela Rádio
Jovem Pan, com entrevistas voltadas ao desenvolvimento

empresarial e profissional.
Coordenou o I Congresso Nacional Interdisciplinar de Cultura,
Educação e Ecologia de Sorocaba, com a participação de 1.000
pessoas, vindas de todas as partes do Brasil.
Como voluntária:
Exerceu durante 16 anos atividades na Escola de Pais do Brasil
- Secção Sorocaba, realizando ciclos de palestras em escolas,
empresas, entidades assistenciais, comunidades de bairro, com
orientação sobre educação dos filhos e convívio familiar.
Integrou o Núcleo de Família da Escola Paulista de Medicina
e foi Representante Regional da Associação Paulista de Terapia
Familiar.
A jornalista Angela Martins Vieira, faleceu aos vinte e quatro
dias do mês de agosto de 2010, entristecendo seus familiares,
amigos e aqueles que tiveram a felicidade de conhecê-la.
Por esta razão é que este vereador submete à apreciação do
Egrégio Plenário a aprovação deste Projeto de Lei que objetiva
perpetuar seu honrado nome a um próprio desta cidade.
S.S; 05 de abril de 2011.

Mário Marte Marinho Júnior
Vereador

LEI Nº 9.608, DE 15 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "EDINALDO SANTOS" a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 343/2010 - autoria do Vereador MÁRIO
MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "EDINALDO SANTOS" a Avenida 1,
localizada no Parque Ibiti Reserva, que se inicia em cul-de-sac
e termina na rotatória confluência da Rua 12 com a Rua 17, do
mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1947 - 2009".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

O senhor  Edinaldo Santos, nasceu aos quinze dias do mês de
agosto do ano de 1947, na cidade de Sorocaba. Filho de
Reynaldo Santos e Edith Del Cistia Santos.
Aos vinte e três dias do mês de dezembro no ano de 1971,
contraiu núpcias com a senhora Nilda Benavides Santos onde
sobrevieram os seus três filhos: Christian, Christine, e Carina,
onde formaram por todos esses anos uma família unida pelo
amor e carinho, em cujo lar sempre existiu respeito mútuo, a
religiosidade e a vontade ao próximo.
Graduado em Administração Municipal de Sorocaba, pela
Faculdade de Tecnologia de Sorocaba - (FATEC).
PROFISSIONAL:
HISTÓRICO: Funcionário Público / Prefeitura Municipal de
Sorocaba, admitido em 01/07/1963 após concurso seletivo na
função de auxiliar.
Portaria nº 5329/68, Designado para responder para cargo de
Cadastrador Tributário Quadro Geral Parte Permanente - TAB
II, Padrão 5, da Cesretaria das Finanças, a aprtir de 01/04/1968.
Prefeito Armando Pannunzio.
Portaria nº 6409/71, Designado, para responder a título
precário para cargo de Mecanógrafo, QG - PP-I, Padrão 9, no
Serviço de Mecanização Tributária, da Secretaria das Finanças,
a partir de 01/10/1971. Prefeito: José Crespo Gonzáles.
Portaria nº 9422/76, Promovendo, para as funções de
Assistente Técnico - D-15, no Serviço de Mecanização
Tributária, da Secretaria das Finanças a partir de 01/01/1976.
Prefeito Armando Pannunzio.
Portaria nº 14.330/80, Designado, para responder a título
precário pelo cargo de Chefe de Serviços de Tesouraria, QG  -
PP-I, Padrão 15, no serviço de Recebedoria da Divisão do

Tesouro da Secretaria das Finanças, atribuindo às vantagens
do cargo, a partir de 07/04/1980. Prefeito : José Theodoro
Mendes.
Portaria nº 17.478/83, nomeando para exercer em comissão o
cargo de Assessor da Dívida Ativa  - QG-PP-I, Padrão 17 da
Divisão do Tesouro da Secretaria das Finanças, a partir de 01/
02/1983 atribuindo-lhe às vantagens do cargo. Prefeito: Flávio
Nelson da Costa Chaves.
Portaria nº 2418/87, Nomeando para exercer em comissão o
cargo de Chefe da Divisão do Tesouro - QG-PP-I, Padrão 19,
da Secretaria das Finanças a partir de 02/02/1987. Prefeito:
Paulo Francisco Mendes.
Portaria nº 8027/DRH, de 28/12/1988, reclassificando para
exercer as funções de Supervisor  de Controle de Tributação
de ICMS, D.18 - mantendo-se os efeitos da portaria nº 2418/
87. Prefeito Paulo Francisco Mendes.
Portaria nº 10654/89, nomeando, para exercer em comissão o
cargo de Chefe da Divisão do Tesouro, QG - PPI, Padrão 19,
da Secretaria das Finanças, a partir de 03/11/1989. Prefeito
Antonio Carlos Pannunzio.
Portaria nº 19.900/92, nomeando retroativamente, e declarado
estável pela Constituição Federal. A partir de 13/12/1991,
de acordo com a lei nº 3518/91, em caráter efetivo, para o cargo
de Fiscal de Tributos - I, criado para a lei municipal nº 3802/
91. Prefeito: Antonio Carlos Pannunzio.
Portaria nº 35405/DP, nomeando, para exercer o cargo de Chefe
da Divisão do Tesouro, da Secretaria de Planejamento e
Administração Financeira, a partir de 01/01/1997. Prefeito:
Renato Fauvel Amary.
Portaria nº 35428/97, designado para exercer em comissão o
cargo de Chefe de Divisão da Dívida Ativa cumulativamente,
a partir de 15/01/1997. Prefeito: Renato Fauvel Amary.
Portaria nº 36631/97, de 16/09/1997, Renato Fauvel Amary,
Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais tendo em vista a aposentadoria, deferida
para Fundação de Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve considerar desligado de seu
quadro o funcionário Edinaldo Santos, Fiscal de Tributo I, da
Secretaria das Finanças, a partir de 01/09/1997, cessando os
efeitos das portarias nº 35405 de 01/01/1997 e nº 35428 de
15/01/1997.
"Contabilize apenas os bons momentos, debite todas as
tristezas, dê crédito a todos os sonhos, invista ema todas as
esperanças, enfim, aplique vida sobre vida ....... Somente viver,
e viver com qualidade e integridade é que vale a pena........"
Edinaldo Santos foi iniciado na Loja Maçônica XXVI nº 1974
em 25 de abril de 1992, sempre estudando, chegou até o Grau
33 ( o mais elevado dentro da Maçonaria) em 26/06/2008, e
passou por todos os cargos e funções da Ordem Maçônica.
Em 15 de junho de 2007 foi eleito residente da Loja Maçônica
XXVI de Maio, de Sorocaba, cargo exercido até seu falecimento.
Respondia também pelo cargo de Tesoureiro, no Conselho
Maçônico de Sorocaba e Votorantim.
O Conselho Maçônico de Sorocaba e Votorantim, em
recolhimento aos bons serviços prestados à Maçonaria pelo
irmão Edinaldo, concedeu-lhe o Título do Mérito Maçônico
e também Medalha de Mérito Maçônico Edinaldo Santos, em
21 de agosto de 2009.
Obs: Em reunião do Conselho Maçônico de 08/08/2009, por
unanimidade, os Conselhos aprovaram dar a medalha, que
seria entregue por ocasião das comemorações do Dia do
Maçon, o nome MEDALHA DE MÉRITO MAÇÔNICO
EDINALDO SANTOS.
Dedicou seu tempo e serviu ao Instituto Humberto de Campos,
entidade que tem como meta prioritária o atendimento à
criança, dando-lhes formação, conhecimento e valorização do
estudo, das artes, da saúde, da moral e do trabalho, como meio
de integração social.
Exerceu os seguintes cargos no Instituto Humberto de
Campos:
2º Tesoureiro - período de 1994 a 1996;
Vice - Presidente - período de 1996 a 1998;
1º Tesoureiro - período de 1998 a 2000;
Diretor de Eventos - período de 2000 a 2002;
Presidente do Conselho Deliberativo do I.H.C - período de
2000 a 2002;
1º Tesoureiro - período de 2006 a 2008;
Vice - Presidente - em 2009.
O seu falecimento aos nove dias do mês de abril de 2009,
enlutando os seus familiares, cujos exemplos ficarão gravados
de formas indelével na lembrança de seus amigos e seus irmãos
maçônicos e todos que tiveram a oportunidade de conhecê-
lo.                                                                                                                                                                                                                                                                
Por todos esses fatores é que submeto a apreciação do Egrégio
Plenário a perpetuação do honrado nome do senhor Edinaldo
Santos a uma via pública de nossa cidade.
S/S., 06 de Agosto de 2010.

Mário Marte Marinho Júnior
Vereador

LEI Nº 9.609, DE 15 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "OSWALDO SOARES
SILVA" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 19/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
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ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada "OSWALDO SOARES SILVA" a
Rua 16, localizada no Jardim Alpes de Sorocaba, que se inicia
na Rua 15 e termina em divisa com propriedade de terceiros,
do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1926 - 1981".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Oswaldo Soares Silva nasceu aos 24 de Julho de 1916 em
Piracicaba, São Paulo. Filho de ferroviário e criado em
Sorocaba, ingressou na extinta Estrada de Ferro Sorocabana
e iniciou suas atividades em campo no trecho Mairinque-
Santos, aposentando-se com chefe de escritório.
Homem simples, sem estudo efetivo, mas de uma inteligência
privilegiada, aprendeu sozinho datilografia e princípios de
álgebra. Era um dicionário ambulante. Exigente na educação
dos filhos, não só os ensinou como muitas vezes exigia que
lessem jornais e revistas da época.
Foi um grande exemplo de homem, tanto como na família como
na sociedade. Ficou muito conhecido em toda cidade como o
seu "Oswaldo do Quebra-Cabeça", pois vivia com os bolsos
das calças cheios dessas publicações educativas e brincava
com as crianças por onde andava.
Faleceu aos 21 de Junho de 1981, deixando um legado de vida
íntegra e voltada aos bons exemplos que justifica plenamente
a homenagem objeto deste Projeto de Lei.
S.S., 03 de fevereiro de 2011.

José Antonio Caldini Crespo
Vereador

LEI Nº 9.610, DE 15 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "JOAQUIM DE
MADUREIRA" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 182/2011 - autoria do Vereador VITOR
FRANCISCO DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art.  1º Fica denominada "JOAQUIM DE MADUREIRA" a
Rua 60, localizada no Parque São Bento, que se inicia na Rua
Odilon Valter e termina em cul-de-sac, do mesmo  Parque,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito  1939 - 2009".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Joaquim Madureira, que era filho do senhor Francisco de
Madureira e Lucinda de Jesus, nasceu no dia 24 de junho de
1939, em São Roque - SP.
Casado com Maria Aparecida de Oliveira Madureira, teve sete
filhos: Ivani, Eliana, Tarcísio, Alessandro, Roseclea, Lúcia e
Silmara. Pai dedicado, educador sempre deu atenção e carinho
aos seus familiares e amigos.
Nasceu e cresceu em São Roque, no interior de São Paulo, onde
passou grande parte de sua vida, até se mudar para Sorocaba
com 28 anos. Nesse mesmo ano (1967) foi admitido pelo SAAE
(Serviço Autônomo de Água e Esgoto) trabalhando nesta
autarquia até 1991, quando recebeu a sua aposentadoria por
tempo de serviço.
Senhor Joaquim, como era conhecido, sempre foi solicito alegre
e trabalhador. Dedicou parte de sua vida ao Parque São Bento,
lutando por melhorias para o Bairro. Ele também se destacou
por ser um dos poucos torcedores da Portuguesa de Desportes,
mantendo a sua origem de descendente  lusitano.
S/S., 28 de abril de  2011.

VÍTOR FRANCISCO DA SILVA
Vereador

LEI Nº 9.611, DE 15 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "JUAN  MURCIA  SALCEDO"
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 183/2011 - autoria do Vereador BENEDITO
DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "JUAN MURCIA SALCEDO" a
travessa, localizada no Quintais do Imperador II, que se inicia
na Rua Emiliano Ramos entre os nºs 470 e 500 e termina em área
verde, do mesmo Bairro, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1926 - 2009".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Juan Murcia Salcedo, filho de Miguel Murcia e Maria Salcedo
Romero, nasceu em 05 de fevereiro de 1926, na cidade de Mecina
Bombaron, Granada, Espanha.
Veio morar em Sorocaba no ano de 1954, no bairro Caputera.
Trabalhou sempre na terra, teve olaria e granja. Juan Murcia
Salcedo, casou-se em 20 de dezembro de 1945 com Matilde
Rios Fernandes de Murcia, na cidade de Granada, Espanha, e
dessa feliz união tiveram 5 filhos, além de 10 netos e 15 bisnetos.
Benedicto Bernardino dos Santos, era membro da Congregação
Cristã do Brasil.
No dia 26 de maio de 2009, veio a falecer, deixando muitas
saudades a seus amigos e seus familiares.
S/S., 29 de abril de 2011.

BENEDITO DE JESUS OLERIANO
Vereador

LEI Nº 9.612, DE 15 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "LYDIA PRANDO DE SOUZA"
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
 Projeto de Lei nº 192/2011 - autoria do Vereador

CLAUDEMIR JOSÉ JUSTI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "LYDIA PRANDO DE SOUZA" a
Rua Projetada 06, localizada no Jardim Residencial Morada
das Flores, que se inicia na Rua Carlos Ferreira da Silva e termina
na Rua Projetada 07, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadã Emérita 1930 - 2010".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Lydia Prando de Souza é natural da cidade de Porto Feliz - SP,
local onde nasceu no dia 08 de outubro de 1930, filha de
Philippe Prando e Carolina Stetener.
Mudou-se com a família para Sorocaba em junho de 1952,
fazendo da cidade a escolhida para o restante de sua vida. Já em
Sorocaba, mesmo com a mãe gravemente enferma, conseguiu
conciliar o auxilio a sua mãe com os estudos, concluindo o
ginásio, colégio e posteriormente se formando contabilista.
Exerceu a Profissão durante 15 (quinze) anos de sua vida. Mais
tarde se tornou Professora de Técnicas Comerciais, lecionando
para alunos de cursos de nível universitário.
Foi artista plástica, com quadros e trabalhos premiados, com destaque
em alguns concursos de artes, inclusive com alguns trabalhos expostos
na cidade, assim como outros expostos até no EUA e no Japão.
Contribuiu durante 05 (cinco) anos como plantonista no
serviço de valorização a vida, exercendo trabalho voluntário,
das 22h até as 06h da manhã.
No decorrer da sua vida, também no meio artístico, foi Poetisa,
já no campo Profissional fez parte do Conselho Municipal de
Educação, da cidade de Sorocaba.
Na vida pessoal, foi casada com Damião Correia de Souza, com
quem estabeleceu matrimônio no dia 02 de fevereiro de 1957,
uma bela união que resultou em uma filha, chamada Enoam,
dois netos e dois bisnetos.
Faleceu no dia 22 de março de 2010, aos 79 anos de idade.
Por todo exposto se faz justa e merecida tal homenagem.
S/S., 3 de maio de 2011.

CLAUDEMIR JOSÉ JUSTI
Vereador

LEI Nº 9.613, DE 15 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "PROFESSORA YOLANDA
BERTI JUSTI" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 44/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "PROFESSORA YOLANDA BERTI
JUSTI" a Avenida 01, localizada no Jardim Residencial Giverny,
que se inicia na Estrada da Vossoroca e termina na Rua 01, do
mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Professora Emérita 1920 - 2005".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

A Professora Yolanda Berti Justi, nasceu em 14 de janeiro de
1920, na cidade de Sorocaba, filha de Duílio Berti e Maria
Elisa Berti.
Iniciou seus estudos e formou-se professora pela escola normal
Dr. Júlio Prestes de Albuquerque.
Educadora por 25 anos, dedicada na formação e educação de
jovens no grupo escolar Senador Vergueiro, localizada na
Vila Hortênsia em nossa cidade, lecionando em todas as séries
do primeiro grau.
Era uma pessoa alegre e extrovertida participando de várias
atividades esportivas, sociais e beneficentes, tanto
individualmente como também, pelo Lions Clube. Destacou-
se como uma das primeiras campeãs de xadrez de Sorocaba.
Foi casada com Roberto Justi, e desta feliz união nasceram
seus filhos: José Duílio e Maria Elisa.
Deixou saudades em 08 de abril de 2005.
S/S., 14 de fevereiro de 2011.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.614, DE 15 DE JUNHO DE 2 011.

(Declara de utilidade Pública a "LISOBES - Liga Sorocabana
de Blocos de Escolas de Samba " e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 73/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade
com a Lei nº 444, de 29 de agosto de 1956, com as alterações
previstas pelas Leis sob nºs 4.904, de 29 de agosto de 1995
e 9.267, de 17 de agosto de 2010, a "LISOBES - Liga
Sorocabana de Blocos de Escolas de Samba".
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

A Liga Sorocabana de Blocos de Escola de Samba  - LISOBES
é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, com duração por
prazo indeterminado, com sede na cidade de Sorocaba.
A mesma tem por objetivo congregar e manter sob filiação de
escolas de samba, blocos carnavalescos e entidades afins,
legalmente constituídas, que tenham sede e foro no município
de Sorocaba.
Defender e divulgar a música popular brasileira, especialmente
o Samba e eventos ligados ao carnaval;
Lutar pela integração sócio/cultural dos seus filiados sem
qualquer preconceito ou descriminação, quer de origem, raça,
sexo, cor, idade, ou qualquer outra modalidade;
Assessorar, organizar e fiscalizar, mediante delegação da
Secretaria da Cultura de Sorocaba, os eventos pré-
carnavalescos bem como os desfiles referentes ao carnaval de
rua;
Promover solenidades e eventos carnavalescos e pré-
carnavalescos, inclusive ao comemorativo ao Dia Nacional
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do Samba (02 de Dezembro).
Receber para repassar a seus filiados verbas e subsídios da
Prefeitura Municipal de Sorocaba, ou quaisquer órgãos
municipais, Estaduais ou Federais inclusive o patrocínio de
empresas particulares.
Manter filiação junto a Federação das Escolas de Samba e
Entidades Afins do Estado de São Paulo e como entidade
representativa das Escolas de Samba de Sorocaba;
Promover shows, conferências, reuniões, oficinas, e
workshops para desenvolver e aprimorar o carnaval,

(Processo nº 2.840/2008)
LEI Nº 9.615, DE 16 DE JUNHO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, que aprova o Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba (CJDMS) e o Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF) e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 271/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O Código da Justiça Desportiva de Sorocaba, constante do Anexo I da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008 e por ela
aprovado, passa a vigorar acrescido do artigo 69-A e §§ 1º e 2º, com a seguinte redação:
"Art. 69-A Ter pessoas físicas que lhe sejam vinculadas desportivamente, direta ou indiretamente, como atletas, comissão
técnica, dirigentes, funcionários, colaboradores e/ou torcedores, envolvidas em atos de violência contra árbitros, assistentes,
organizadores, colaboradores ou membros da Justiça Desportiva.
PENA: Exclusão da competição respectiva, na referida categoria e classe, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
§1º É competência do Tribunal de Justiça Desportiva - TJD, julgar em única e definitiva instância, os processos que contenham
denúncia baseada neste artigo, inclusive as pessoas físicas denunciadas no mesmo processo, não se admitindo, em relação à
pessoa jurídica, recurso de revisão, cuja decisão produz efeitos imediatos.
§2º A sessão de julgamento prevista no parágrafo anterior, será fechada, garantida a presença dos réus e de seus defensores".
Art. 2º O Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol - RGCMF, constante do Anexo II da Lei nº 8.474, de 27
de maio de 2008, que o aprovou, passa a vigorar acrescido do artigo 45-A, com a seguinte redação:
"Art. 45-A Quando uma associação for condenada na forma do artigo 69-A do Código da Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS aplicar-se-á o disposto no artigo 44 deste Regulamento, em relação ao rebaixamento, e o previsto no artigo
45, quanto aos resultados de suas partidas."
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Divisão da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

excursões de caráter cultural, social, esportivo e cívico;
Representar e servir de elo de ligação entre as escolas de Samba,
blocos carnavalescos e entidades afins a Secretariada Cultura
de quaisquer órgãos Municipais, Estaduais ou Federais,
relacionadas com o Carnaval.
S/S.,  24 de fevereiro de 2011.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

 DECRETOS
DECRETO 19.240, DE 1 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.000.000,00 (Hum milhão de reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais
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RODRIGO MORENO

Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.244,  DE 7 DE JUNHO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 900.000,00 (Novecentos Mil
Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 11.575/2008)
DECRETO Nº 19.268,

DE 8 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 16.703, de 13 de
Julho de 2009, que dispôs sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 16.703, de
13 de Julho de 2009, que dispôs sobre permissão de uso de
bem público municipal a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses ao Sr. JOSÉ NEWTON PEREIRA DA
SILVA, conforme consta do Processo Administrativo nº
11.575/2008.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Junho de 2 011, 356º da

Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DECRETO Nº 19.270,
DE 9 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 590.000,00 (Quinhentos
e Noventa Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.271, DE 13 DE JUNHO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e nos termos da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 328.000,00  (Trezentos e Vinte
e Oito Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:
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Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente das referidas fontes de
recursos apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 22.187/2009)
DECRETO Nº 19.272,

DE 15 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à empresa
INTERPRINT LTDA e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, especialmente as do Artigo 6º, da Lei nº 6.344, de
5 de Dezembro de 2000, e;
CONSIDERANDO os dispositivos legais constantes da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do Decreto nº 12.934,
de 23 de janeiro de 2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela empresa
Interprint Ltda nos autos do Processo Administrativo nº
22.187/2009;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Social - CMDES e da
Secretaria do Desenvolvimento Econômico - SEDE, que
julgaram de excepcional interesse a instalação da empresa no
Município de Sorocaba, e;
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais
visam fortalecer e incrementar a atividade econômica exercida
na cidade e o investimento para a instalação da atividade;

DECRETA:
Art.1º Nos termos dos Artigos 2º, "b", e 6º, da Lei nº 6.344, de
5 de dezembro de 2000, e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934,
de 23 de janeiro de 2001, fica concedida à empresa Interprint
Ltda, registrada sob a inscrição municipal nº 303.299, a
redução de 60% (sessenta por cento) do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), incidente
exclusivamente sobre suas operações de prestação de serviços,
pelo prazo máximo de 08 (oito) anos a contar do mês de
competência junho de 2011, não gerando restituição de
tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.2º Nos termos dos Artigos 2º, "c", e 6º, da Lei nº 6.344, de
5 de dezembro de 2000, e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934,
de 23 de janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100%
(cem por cento) das taxas que incidam na aprovação de projetos
de construção, ou de instalação, ou de ampliação da unidade
da empresa Interprint Ltda, registrada sob a inscrição
municipal nº 303.299, pelo prazo máximo de 08 (oito) anos a
contar do exercício de 2011, não gerando restituição de
tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.3º Nos termos dos Artigos 2º, "d", e 6º, da Lei nº 6.344, de
5 de dezembro de 2000, e do Artigo 3º do Decreto nº 12.934,
de 23 de janeiro de 2001, fica concedida a isenção de 100%
(cem por cento) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza que incida na aprovação de projetos de construção,
ou de instalação, ou de ampliação da unidade da empresa
Interprint Ltda, registrada sob a inscrição municipal nº
303.299, pelo prazo máximo de 08 (oito) anos a contar do
exercício de 2011, não gerando restituição de tributos
recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.4º Nos termos do Artigo 2º, "e", da Lei nº 6.344, de 5 de
dezembro de 2000, e do Artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de
23 de janeiro de 2001, fica concedida a redução de 50%
(cinqüenta por cento) da Taxa de Fiscalização de Instalação e
de Funcionamento devida pelo exercício de atividades da
unidade da empresa Interprint Ltda, registrada sob a inscrição
municipal nº 303.299, pelo prazo máximo de 08 (oito) anos a
contar do exercício de 2010, não gerando restituição de
tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art.5º Nos termos do Artigo 3º do Decreto nº 12.934, de 23
de janeiro de 2001, os benefícios concedidos serão mantidos
enquanto perdurarem as atividades das empresas no local
definido no Artigo 1º deste Decreto, cessando-se
imediatamente quando da paralisação das mesmas e com a
incidência dos tributos desde a data da respectiva paralisação.
Art.6º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria da Área

de Administração Tributária, expedirá Notificações orientando
dos procedimentos necessários.
Art.7º A Secretaria do Desenvolvimento Econômico analisará
os relatórios bienais de atividades que a empresa apresentar,
decidindo seu encaminhamento.
Art.8º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto
correrão por conta de verbas próprias consignadas em
orçamento
Art.9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 288/2011)
DECRETO Nº 19.273,

DE 15 DE JUNHO DE 2 011.

(Altera a redação do memorial descritivo constante do Artigo
1º, do Decreto nº 19.193, de 24 de Maio de 2011, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo 1º, do Decreto
nº 19.193 de 24 de Maio de 2011, que declarou imóvel de
utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Luiz Piva Lizier  e/ou
sucessores.
Local: Rua Geraldo Palombo, nº 86 - Jardim Alvorada -
Sorocaba/SP.
Transcrição nº 56.058 - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 28,54 m².
Área construída a desapropriar: 00,00 m².
Descrição: O terreno a ser despropriado confronta em 11,70
metros com o lote 12; 4,83 metros com o lote 02; e 6,52 metros
mais 6,94 metros com área remanescente do lote 11, de
propriedade de Luiz Piva Lizier, totalizando a área de 28,54
metros quadrados". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 19.193 de 24 de Maio de 2011.
Art .  3º  As despesas  decorrentes  da  execução do
p re sen t e  Dec re to  co r r e r ão  po r  con ta  de  ve rba
orçamentária própria.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 11.635/2011)
DECRETO Nº 19.274,

DE 15 DE JUNHO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à melhoria do sistema viário, o imóvel  abaixo descrito
e caracterizado,  conforme consta do Processo Administrativo
nº 11.635/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Z.N.X. Empreendimentos e
Participações Sorocaba Ltda., e ou sucessores.
Local: Rua 05 - Lote 18 -  da quadra "B" - Jardim Regente -
Sorocaba - São Paulo.
A desapropriar terreno: 23,39 m².
Remanescente: 181,03 m².
Matrícula nº 106.696 do 1º ORI
Descrição: Parte do Lote nº 18 da Quadra "B" do Jardim
Regente, com frente para a Rua 05, confluência com a Rua
Pereira da Fonseca, de forma triangular, medindo em curva
2,81 metros, segue em reta na extensão de 13,77 metros,
confrontando com a Rua Pereira da Fonseca; no lado direito
de quem da Rua 08 olha para o imóvel mede em curva 15,88
metros, confrontando com o remanescente do Lote; e nos
fundos mede 2,93 metros, confrontando com propriedade de
Emilio Garcia Barbero e s/m, encerrando a área de 23,39 metros
quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 30.583/2010)
DECRETO Nº 19.275,

DE 15 DE JUNHO DE 2 011.

(Altera a redação do memorial descritivo constante  do Artigo
1º, do Decreto nº 18.738, de 8 de Dezembro de 2010, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

 DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do Artigo 1º, do
Decreto nº 18.738, de 8 de Dezembro de 2010, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem
desapropriados pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinados à implantação de Escola, os imóveis abaixo
descritos e caracterizados, conforme consta do Processo nº
30.853/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a J.J. Cruz de Ferro
Empreendimentos Imobiliários Ltda. e/ou sucessores.
ÁREA A1: 2.690,74 m².
Local: Área reservada - situada no Bairro Caguaçu, também
denominada Terra Vermelha, ou ainda Cruz de Ferro, Sorocaba
- SP.
Matrícula: 143.288 do 1º Registro de Imóveis.
Descrição: PARTE DA ÁREA A, terreno designado por
Área A 1, situado no Bairro Caguassú, denominado Terra
Vermelha, ou ainda Cruz de Ferro, com as seguintes medidas
e confrontações: distante, 257,00 metros da Avenida
Vinicius de Moraes, tem de testada, 38,18 m, de quem olha
da referida Avenida, fazendo divisa com a Área remanescente
do próprio proprietário J.J. Cruz de Ferro Empreendimentos
Imobiliários Ltda., do lado esquerdo segue em reta da frente
aos fundos, 78,58 m fazendo divisa com a Área A 2, do
próprio proprietário J.J. Cruz de Ferro Empreendimentos
Imobiliários Ltda.; do lado direito segue em reta da frente
aos fundos, 60,00 m fazendo divisa em 24,22 m com a lateral
do lote 14 da quadra Q, com frente para a Rua 21, 26,09 m
com a lateral do lote 01 da quadra R, com frente para a Rua
21e, 9,69 m com parte da lateral do lote 14 da quadra R, com
frente para a Rua 22, todos esses lotes pertencentes ao
Loteamento Jardim Golden Park Residence II; e nos fundos
42,52 m fazendo divisa em 2,69 m com parte dos fundos do
lote 09, 7,00 com fundos do lote 10, 7,00 m com fundos do
lote 11, 7,00 m com fundos do lote 12, 7,00 m com fundos
do lote 13 e, 11,83  m com fundos do  lote 14 e a área "Non
Edificandi", todos esses lotes com frente para a Rua 20 da
quadra Y do loteamento Golden Park Residence II;
fechando assim o perímetro e, encerrando uma área de
2.690,74 m².
ÁREA A2: 6.640,67 m².
Local: Área reservada - situada no Bairro Caguaçu, também
denominada Terra Vermelha, ou ainda Cruz de Ferro, Sorocaba
- SP.
Matrícula: 139.460 do 1º Registro de Imóveis.
Descrição: PARTE DA ÁREA A, terreno designado por Área
A 2, situado no Bairro Caguassú, denominado Terra Vermelha,
ou ainda Cruz de Ferro, com as seguintes medidas e
confrontações: distante, 253,00 metros da Avenida Vinicius
de Moraes, tem de testada, 69,70 m, de quem olha da referida
Avenida, fazendo divisa com a Área remanescente do próprio
proprietário J.J. Cruz de Ferro Empreendimentos Imobiliários
Ltda., do lado esquerdo segue em reta da frente aos fundos,
111,96 m fazendo divisa com a Área Institucional do Jardim
Golden Park Residence, do próprio proprietário J.J. Cruz de
Ferro Empreendimentos Imobiliários Ltda.; do lado direito
segue em reta da frente aos fundos, 78,58 m fazendo divisa com
a Área A 1 do próprio proprietário J.J. Cruz de Ferro
Empreendimentos Imobiliários Ltda. e nos fundos 77,29 m
fazendo divisa em 15,00 m com final da Rua 15, 8,98 m com
fundos do lote 01,  7,00 m com fundos do 02, 7,00 m com
fundos do lote 03, 7,00 m com fundos  do lote 04, 7,00 m com
fundos do lote 05, 7,00 m com fundos do lote 06, 7,00 m com
fundos do lote 07, 7,00 com fundos do lote 08 e, 4,31m com
parte dos fundos do lote 09, todos com frente para a Rua 20 da
quadra Y, do loteamento Jardim Golden Park Residence II;
fechando assim o perímetro e, encerrando uma área de 6.640,67
m².
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 18.738, de 8 de Dezembro de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais
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RODRIGO MORENO

Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 7.165/2011)
DECRETO Nº 19.276,

DE 15 DE JUNHO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à melhoria do sistema viário, o imóvel  abaixo
descrito e caracterizado,  conforme consta do Processo
Administrativo nº 7.165/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a A&R - Participações e
Representações Ltda., e/ou sucessores.
Local: Avenida Rudolf Dafferner - Alto da Boa Vista, Sorocaba
- São Paulo.
Área do terreno incidente: 1.591,82 m².
Matrícula nº 19.157 do 1º ORI.
Descrição: Inicia-se a descrição desta área de terreno no vértice
de confluência formado pela Avenida Eng.º Carlos Reinaldo
Mendes e o referido imóvel; deste ponto segue em reta e no
sentido horário, na distância de 44,00 metros, azimute
163º20'55", deflete à direita e segue em reta na distância de
67,48 metros, azimute 176º40'35", ambas as distâncias e azimutes
confrontando com a Avenida Eng.º Carlos Reinaldo Mendes;
deflete à direita e segue em curva na distância de 25,31 metros,
segue em reta na distância de 36,42 metros, azimute 356º37'08",
deflete à esquerda em curva na distância de 23,26 metros, segue
em reta na distância de 30,00 metros, azimute 343º17'36", todas
essas distâncias e azimutes confrontando com a área
remanescente do referido imóvel; deflete à direita e segue em
reta na distância de 15,12 metros, azimute 71º46'33",
confrontando com propriedade de A & R - Participações e
Representações Ltda., alcançando o ponto de partida desta
descrição e totalizando a área de 1.591,82 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de
aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.850/2011)
DECRETO Nº 19.277,

DE 15 DE JUNHO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário e dá

outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à melhoria do sistema viário, o imóvel  abaixo descrito
e caracterizado,  conforme consta do Processo Administrativo
nº 8.850/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Orestes Carlos Sciarreta de
Carvalho e Sueli Aparecida Foltran de Carvalho, e/ou
sucessores.
Local: Rua Terezio Gonçalves de Carvalho nº 02, Éden -
Sorocaba - São Paulo.
A desapropriar terreno: 196,84 m².
Remanescente: 1.625,63 m².
Matrícula nº 20.189 do 1º ORI.
Descrição: Parte do terreno com frente para a Rua Terezio
Gonçalves de Camargo, Bairro do Éden, medindo 27,95 metros
de frente; no lado direito de quem da rua olha para o imóvel
mede 9,71 metros, confrontando com a Rua Licerio Pedroso de
Souza (antiga estrada existente); no lado esquerdo mede 14,92
metros, confrontando com a Rua Benedito de Almeida Lima
(antiga Rua Patativas); e nos fundos mede em curva pelo
desenvolvimento de 7,87 metros, segue em curva à esquerda
pelo desenvolvimento de 22,46 metros, segue em curva à
esquerda pelo desenvolvimento de 10,72 metros, confrontando
nessas faces com área remanescente, encerrando a área de 196,84
metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 4.257/2011)
DECRETO Nº 19.279,

DE 15 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado ao Sr. ILDEBRANDO LOPES DE SOUZA,
conforme consta do Processo Administrativo nº 4.257/2011,
a saber:
"Terreno constituído por parte da Área Institucional, do
loteamento denominado "Jardim Pizza Di Roma 2ª fase", nesta
cidade, contendo a área de 148,50 m² (cento e quarenta e oito
metros quadrados, e cinquenta decímetros quadrados),
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as
seguintes características e confrontações: faz frente para a Rua
Heleno de Barros, onde mede 22,00 metros; do lado direito de
quem da referida rua olha para o terreno, confronta-se com o
remanescente da área em questão, onde mede 3,50 metros; do
lado esquerdo, confronta-se também com o remanescente da
área em questão, onde mede 10,00 metros; nos fundos,

confronta-se também com o remanescente da área em questão,
onde mede 22,94 metros".
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores
frutíferas, vedado qualquer tipo de edificação, bem como a prática
de utilização para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo
possível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta
de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis
(hibisco ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens
(cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção de
muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área
ora permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo permissionário ou
postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando
de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 7.554/2009)
DECRETO Nº 19.280,

DE 15 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e,
CONSIDERANDO ser de relevante interesse público a
instalação da empresa Toyota do Brasil Ltda. em nosso
Município, bem como das empresas fornecedoras de seus
componentes;
CONSIDERANDO a necessidade da construção de um
viaduto com o objetivo de interligar a unidade da Toyota do
Brasil Ltda. ao parque dos fornecedores, viabilizando o
transporte direto dos componentes fabricados nas empresas
instaladas no Parque dos Fornecedores à Toyota;
CONSIDERANDO que a obra beneficiará a comunidade em
geral, visto que evitará o trânsito pesado de caminhões pela
Avenida Itavuvú, facilitando com isso o trânsito local de
veículos;
CONSIDERANDO que a Toyota do Brasil Ltda., arcará com o
custo total decorrente da execução de referida obra e que a mesma
somente será efetivada mediante prévia aprovação do projeto
de sua implantação pela Prefeitura;
CONSIDERANDO o disposto no § 3º do artigo 113 da Lei
Orgânica do Município, o qual estabelece que as permissões
de uso de bens públicos municipais por terceiros, serão feitas
mediante Decreto do Executivo e,
CONSIDERANDO finalmente, as disposições constantes no
artigo 10 do Decreto nº 13.023/2001, de que os casos não
previstos na legislação que regulamenta as permissões de uso,
serão analisados pelas Secretarias afins,

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido, a título precário, por prazo
indeterminado, a partir da data de publicação deste Decreto,
o uso do espaço aéreo sobre a superfície do bem público
municipal, tomada em projeção vertical, caracterizado por
parte do leito da Avenida Itavuvú, conforme projeto de
implantação aprovado pela Prefeitura e constante do Processo
Administrativo nº 7.554/2009.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o espaço aéreo
relativo ao imóvel público, exclusivamente para, dentro das
especificações técnicas estabelecidas pelas Secretarias da
Habitação e Urbanismo e de Obras e Infraestrutura Urbana,
bem como da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, obedecida a legislação urbanística,
implantar um viaduto para circulação de veículos leves e
pesados, interligando a unidade da Toyota do Brasil Ltda. ao
Parque de Fornecedores, conforme projeto previamente
aprovado e constante do Processo Administrativo nº 7.554/
2009.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de
proteção ao córrego ou demais áreas de preservação
permanente no entorno do espaço aéreo ora permitido, fica a
permissionária obrigada a mantê-las e protege-las.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir às
determinações constantes deste Decreto, bem como a fazer a
manutenção e preservação do viaduto, mantendo-o em
condições adequadas para servir ao trânsito e circulação de
veículos a que se destina.
Art. 5º Findo o prazo da permissão de uso previsto neste
Decreto ou em caso de revogação expressa da mesma por
descumprimento das disposições constantes neste Decreto,
a obra viária será incorporada ao patrimônio público
municipal, sem que caiba à permissionária qualquer direito à
retenção e/ou indenização por quaisquer das benfeitorias,
ainda que necessárias.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 13.082/1993)
DECRETO Nº 19.281,

DE 15 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado, pelo   CLUBE DAS MÃES DA VILA NOVA
SOROCABA, conforme consta do Processo Administrativo
nº 13.082/1993, a saber:
"Terreno  constituido pela Área destinada a Jardim, no
loteamento denominado "Vila Nova Sorocaba", nesta cidade,
contendo a área de 596,63 m² (quinhentos e noventa e seis
metros quadrados, e sessenta e três decímetros quadrados),
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as
seguintes características e confrontações: faz testada para a
Rua José Gabriotti, onde mede 26,13 metros, Az. 317º44'00",
seguindo sua descrição no sentido horário; segue em curva
à direita, no desenvolvimento de 5,00 metros, fazendo testada
para a confluência da Rua José Gabriotti e Avenida Cataldo
Lamarca Neto; segue 23,16 metros, Az. 47º14'25", fazendo
testada para a Avenida Cataldo Lamarca Neto; segue em curva
à direita, no desenvolvimento de 8,35 metros, fazendo testada
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para a confluência das Avenidas Cataldo Lamarca Neto e
Votuporanga; segue 37,21 metros, Az. 182º59'49", fazendo
testada para a Avenida Votuporanga; segue em curva à direita,
no desenvolvimento de 4,52 metros, fazendo testada para a
confluência da Avenida Votuporanga e Rua José Gabriotti,
indo atingir o ponto de partida desta descrição, onde fecha o
perímetro. Sobre a área acima descrita existe uma edificação
com a área de 166,16 metros quadrados."
Art. 2º A permissionária poderá utilizar o imóvel apenas para
fins filantrópicos, vedada a utilização para fins comerciais, na
área da educação, voltados à comunidade, mediante parecer
técnico emitido pela Secretaria da Educação, ficando a mesma
obrigada a apresentar relatório anual que comprove a efetiva
prestação de serviço comunitário, sob pena de revogação da
permissão.
Art. 3º A permissionária obriga-se a fornecer e manter recursos
humanos, viabilizando o funcionamento e o atendimento aos
munícipes, bem como a equipar o local com o necessário
material para uso comunitário.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de
proteção a córrego, ou demais áreas de preservação permanente,
no imóvel ora permitido, fica a permissionária obrigada a
mantê-la.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade,
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e conservado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da municipalidade adentrem no mesmo sempre
que necessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de
serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pela
permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel,
quando de sua devolução ao Poder Municipal, ficarão
integradas ao Patrimônio Público Municipal, sem direito a
qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 12.489/2001)
DECRETO Nº 19.282,

DE 8 DE JUNHO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal,
revoga expressamente o Decreto nº 13.305, de 4 de Dezembro
de 2001 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado à Sra. MARIA LOPES PRIMO, conforme consta
do Processo Administrativo nº 12.489/2001, a saber:
"Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer, do
loteamento denominado "Jardim Botucatu", nesta cidade,
contendo a área de 1.200,00 m² (hum mil e duzentos metros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba,
com as seguintes características e confrontações: de um lado,
confronta-se com o lote nº 10 e parte do nº 11 da quadra L, do
mesmo loteamento, onde mede 40,00 metros; de outro lado,
confronta-se com o remanescente da área em questão, onde
mede 30,00 metros; de outro lado, confronta-se também com
o remanescente da área em questão, onde mede 40,00 metros;
de outro lado, confronta-se também com o remanescente da
área em questão, onde mede 30,00 metros".
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel

exclusivamente para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores
frutíferas, vedado qualquer tipo de edificação, bem como a prática
de utilização para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo
possível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta
de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis
(hibisco ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens
(cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção de
muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área
ora permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pela permissionária ou
postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando
de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogado o Decreto nº 13.305, de 4 de
Dezembro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 1.290/2010-URBES)
DECRETO Nº 19.283, DE 16 DE JUNHO

DE 2 011.

(Dispõe sobre a instituição do Comitê de Estudos visando
viabilizar a implementação de ligações ferroviárias de
passageiros e carga que compreendam a interligação do
Município de Sorocaba com o Município de São Paulo
(Capital), a nomeação dos membros do Comitê, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e,
CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado dos Transportes
Metropolitanos, instituiu, junto ao Gabinete do Secretario
dos Transportes Metropolitanos, por meio da Resolução STM
nº 28, de 25-03-2010, o Grupo de Trabalho Permanente, para
o desenvolvimento de estudos de viabilidade da
implementação de ligações ferroviárias de passageiros que
compreendam a Macrometrópole Paulista, integrada pelas
Regiões Metropolitanas de São Paulo-RMS, Campinas-RMC
e Baixada santista-RMBS, pelos Municípios de Sorocaba e
São José dos Campos, bem como para adoção das demais
medidas necessárias à concretização dos projetos a serem
desenvolvidos;
CONSIDERANDO que o referido Grupo de Trabalho concluiu
o Relatório de Estudos Preliminares, contemplando os
Municípios de Sorocaba, Santos, São Vicente e Piracicaba,
resultando na escolha pelo Governo do Estado de São Paulo,
de Sorocaba como o primeiro município a ser atendido;
CONSIDERANDO que os benéficos impactos da substituição
do transporte rodoviário por ferroviário na matriz energética
de transportes do Estado deverá proporcionar condições
favoráveis ao desenvolvimento sustentável do Município de
Sorocaba;
CONSIDERANDO que o transporte ferroviário terá um papel
fundamental no contexto da malha ferroviária do estado, pois se
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SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

apresenta como uma das principais alternativas para a solução
dos problemas causados pelo crescente congestionamento das
principais rodovias de acesso à Capital seja com veículos de
transporte individual como com veículos de transporte coletivo;
e
CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de detalhar os
estudos para atendimento às diretrizes do Município de
Sorocaba,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica instituído, junto à Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES, o Comitê de Estudos
visando viabilizar a implementação de ligações ferroviárias de
passageiros e carga que compreendam a interligação do
Município de Sorocaba com o Município de São Paulo
(Capital);
Art. 2º O Comitê de Estudos será composto pelos seguintes
membros:

1º) Renato Gianolla URBES
2º) José Carlos de Almeida URBES
3º) Roberto Araujo Battaglini URBES
4º) Celso Bersi URBES
5º) Sergio Pires Abreu  URBES
6º) Mário Kajuhico Tanigawa SEDE/PODI
7º) Carlos Alberto Costa SEDE/PODI
8º) Wanderley Mauro Dib SEDE/PODI
9º) Wilson Unterkircher Filho SEOBE
10º) Fumio Kurukawa SEOBE
11º) José Carlos Comitre SEHAB
12º) Marco Antônio Bengla Mestre SEHAB

Art. 3º O Comitê de Estudos instituído se reunirá
periodicamente em intervalos de tempo a ser definido por seus
membros diante da demanda de seus serviços, devendo encerrar
seus trabalhos após conclusão e aprovação dos estudos pela
Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos.
Art. 4º O Comitê de Estudos será coordenado pela Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.

Art. 5º Os serviços prestados em decorrência desta nomeação
serão considerados de relevante interesse público.
Art. 6º As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
 Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle e Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº.  2859/2010.
MODALIDADE:  Dispensa nº. 2240/2010.
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para
prestação de serviços de transporte, transbordo e destinação
final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais, gerados
no Município de Sorocaba em aterro Sanitário/Industrial
devidamente licenciado, incluindo serviços afins e correlatos,
em caráter emergencial.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Proactiva Meio Ambiente Brasil Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 5.085.180,00 (cinco milhões, oitenta e
cinco mil e cento e oitenta reais).
 DOTAÇÃO:  09.01.00.3.3.90.39.9915.452.5001.2164

DENISE HELENA MOLINA
Chefe da Seção de Licitações

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 59/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005,
por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 59/2011 - CPL nº 1217/2011, destinado a
FORNECIMENTO DE PEDRAS PARA SEOBE. Sorocaba, 14
de junho de 2011. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 3642/2009 - Pregão nº. 197/2009.
Objeto: Fornecimento de Serviço de Acesso a Internet Pública
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/03/2010,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 16/03/2011 até
15/03/2012, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Neovia Telecomunicações S.A

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 1580/2010 - Concorrência Pública nº. 0014/2010.
Objeto: Serviços de Substituição do Piso Área Central desta Cidade.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 15/10/2010,
prorrogado por 71 (sessenta e um) dias, a partir de 16/05/
2011 até 30/07/2011, nos termos do artigo 57, inciso II da
Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Fábio Pilão Engenharia Ltda.
 Sorocaba, 13 de Maio de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 2527/2009 - Concorrência Pública nº. 0022/2009.
Objeto: Construção de 04 Prédios para Abrigará a Escola
Municipal e Unidade do Sabe Tudo - Bairro São Camilo.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 15/12/2009,
prorrogado por 67 (sessenta e sete) dias, a partir de 26/05/
2011 até 31/07/2011, nos termos do artigo 57, inciso II da
Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Civil Sorocaba Engenharia e Construções Ltda.
 Sorocaba, 24 de Maio de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 52/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 52/2011 - CPL nº 933/2011,
destinado a FORNECIMENTO DE GIZ PARA AS
ESCOLAS MUNICIPAIS. Sorocaba, 14 de Junho de 2011.
Aline Correia Ferraz - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 238/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos

do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 238/2010 - CPL nº 3984/2010,
destinado à AQUISIÇÃO DE ASPIRADOR CIRÚRGICO
PARA UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. Sorocaba, 13 de
Junho de 2011. Danilo de Oliveira Gomes da Silva -
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 61/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 61/2011 - CPL nº 1338/2011,
destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO
SELETIVO. Sorocaba, 14 de Junho de 2011. Aline Correia
Ferraz - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 72/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 72/2011 - CPL nº 1501/2011,
destinado a SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO PARA O 13º
SEMINÁRIO INTERNACIONAL DE EDUCAÇÃO.
Sorocaba, 13 de Junho de 2011. Aline Correia Ferraz -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 130/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 130/2010 - CPL nº 4192/2010,
destinado a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA PARA DIVERSAS SECRETARIAS.
Sorocaba, 15 de Junho de 2011. Regina Célia Canhada -
Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2489/2010.
MODALIDADE: PE nº. 169/2010.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE
MATERIAL DE CONSUMO DE ENFERMA-GEM PARA A
SECRETARIA DA SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: MEDI HOUSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA.
VALOR: R$ 136.686,00 (Cento e Trinta e Seis Mil, Seiscentos
e Oitenta e Seis Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.36.10.301.1009.2039.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0042/2011
MODALIDADE: Convite nº. 004/2011
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO E
ARQUIBANCADAS NO CAMPO DE FUTEBOL DO
CONJUNTO HABITACIONAL JÚLIO DE MESQUITA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: AZZI ENGENHARIA E COMÉRCIO
LTDA.
VALOR: R$ 108.761,44 (Cento e Oito Mil, Setecentos e
Sessenta e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos).
DOTAÇÃO: 090100.4.4.90.51.99.15.451.5002.1036.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 235/2011.
MODALIDADE: Convite nº. 031/2011.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA
PARA ELABORAÇÃO DE CARTA CONSULTA À
COMISSÃO DE FINANCIAMENTOS EXTERNOS - COFIEX.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: PAULO OLIVEIRA ENGENHARIA
VALOR: R$ 145.000,00 (Cento e Quarenta e Cinco Mil Reais).
DOTAÇÃO: 30500.4.4.90.51.99.15.782.5015.1384

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3930/2010.
MODALIDADE: TP nº. 062/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONSTRUÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, BRINQUEDOS,
QUIOSQUES, PISTA DE SKATE E TEATRO DE ARENA
DENTRO DO COMPLEXO JARDIM RODRIGO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA.
CONTRATADA: CONSTRUDAHER CONSTRUÇÕES
LTDA.
VALOR: R$ 399.737,11 (Trezentos e Noventa e Nove Mil,
Setecentos e Trinta e Sete Reais e Onze Centavos).
DOTAÇÃO: 90100.4.4.90.51.99.15.451.5002.1036.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL n.º 1471/2010 - CV 105/2010

OBJETO: Serviço de Consultoria Jurídica para Elaboração
de Projeto de Lei Especí-fica para Criação de Pessoa Jurídica
Municipal.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 06/08/2010,
prorrogado pelo prazo de 3 (três) meses, a partir de 07/05/
2011 até 06/08/2011 de acordo com o artigo 57 e inciso II da
Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: WLADIMIR ANTONIO RIBEIRO

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL n.º 1950/2008 - CP 009/2008
OBJETO: Permissão de Uso a Título Precário e Oneroso para
Exploração de Banca de Jornais e Revistas.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 01/12/2008,
prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 01/12/
2010 até 30/11/2011 de acordo com o artigo 57 e inciso II da
Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
PERMISSIONÁRIA: Marilda de Almeida Camargo.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

 SEMES Secretaria de Esportes
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JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

SUSPENSÃO PREVENTIVA

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão Preventiva
Nº. 004/2011

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de denúncia
formulada pela Procuradoria, conforme processos abaixo
relacionados, e no uso de suas atribuições, especialmente
pelo disposto no art. 10, incisos I, III e VI, do Anexo I (Código
de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, decide pela aplicação
de SUSPENSÃO PREVENTIVA.

Processo nº 007/2011/CD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2011.
Jogo (D): AMÉRICA FC X AA SANTA CRUZ/JARDIM
BOTÂNICO
Data: 12/06/11 - 10h00 (Rui Costa Rodrigues)

Denunciados:
JOSÉ CARLOS SOUSA PINHO
LEANDRO ALVES RODRIGUES
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Atletas, AMÉRICA FC
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (trinta)

Denunciado:
GEZER VAZ
Reincidente - Processo nº 008/11/TJD
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Técnico, AMÉRICA FC
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (trinta) DIAS.

Sorocaba, 16 de junho de 2011.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SEDU Secretaria da Educação
EDITAL SEDU/GS Nº 19 DE 16 DE

JUNHO DE 2011.
CONVOCAÇÃO - SUPORTE

PEDAGÓGICO

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI.1
e XI.2 do Edital de Concurso Público  nº 05/2007, convoca
os candidatos aprovados e classificados para o cargo de Vice
Diretor de Escola e Orientador Pedagógico, para sessão de
escolha de vaga, conforme cronograma abaixo:

Local:  Biblioteca Municipal- rua: Coqueijo Costa, 180 ao
lado da  Prefeitura de Sorocaba
Dia:  22 de Junho de 2011
Horário:  8h30min

Vice Diretor
- Classificados do número  98 ao 105;

Orientador Pedagógico
- Classificados do número  213 ao 220.

- As  vagas serão publicadas no átrio e no Mural de Informações
(andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser acessada
através do site: www.sorocaba.sp.gov.br  e
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito
básico para o exercício do cargo ao qual está concorrendo,
através da entrega em cópias reprográficas acompanhadas dos
originais, do Diploma/Certificado acompanhado do respectivo

histórico escolar, com a devida colação de grau, juntamente
com a comprovação do tempo de serviço como docente, através
da Carteira de Trabalho e/ou Certidão emitida por órgãos
públicos;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar
carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha
de vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação
final.
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão
ou dela desistir, terá exaurido seus direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida,
acompanhado de cópias reprográficas do documento de
identidade do procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos
documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em
especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da
inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das
demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de
vagas somente escolherão em caso do não comparecimento ou
desistência dos candidatos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

PARECER CME Nº 01/2011,
APROVADO EM 07/06/2011

Interessado: PREFEITURA DE SOROCABA

Assunto: Consulta sobre a celebração de convênio deste
Município com o Governo do Estado de São Paulo para
construção de unidades escolares.

Processo CME de Sorocaba nº 01/2011.

1 - RELATÓRIO

Histórico
A Prefeitura de Sorocaba, por intermédio da Secretaria da
Educação, encaminha ofício solicitando manifestação do
Conselho Municipal de Educação, sobre convênio a ser firmado
entre a Prefeitura de Sorocaba e o Governo do Estado de São
Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação e
a Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE,
objetivando o desenvolvimento do Programa de Ação
Cooperativa Estado-Município para Construções Escolares -
PAC, para construção de duas escolas nesta cidade em função
do atendimento a demanda escolar nas seguintes regiões:
Jardim Imperatriz, Wanel Ville IV.

2 - CONSIDERAÇÕES GERAIS:
O constante aumento da população e os novos loteamentos têm
demonstrado a necessidade de construção de escolas em diversos
bairros da cidade. As regiões do Jardim Imperatriz, Wanel Ville
IV, são locais que apresentam grande demanda, sendo imperativo
a construção de novas unidades escolares para atendimento dos
alunos nas proximidades de suas residências. O Governo do
Estado de São Paulo, no sentido de suprir as necessidades de
construção de escolas, propõe convênio para repasse de verba.
O convênio será firmado nos termos da Lei Municipal nº 8.814,
publicada no Jornal do Município em 17 de julho de 2009, da
Resolução SE-26 de 03 de maio de 2011, publicada DOESP em
04 de maio de 2011, Decreto Estadual nº 36.546/93 e Decreto
Estadual nº 40.722/96.

3 - CONCLUSÃO

Isto posto, à luz do regime de cooperação entre Município e
Estado e nos termos deste Parecer, este Conselho reconhece a
validade e aprova a celebração do Convênio a ser firmado,
ratificando o Parecer CME nº 01/2010, com referência aos
prédios escolares dos bairros: Jardim Imperatriz e Wanel Ville
IV.
Sala do Plenário, em 07 de junho de 2011.

Presentes os Conselheiros:
Carmen Teresa Almeida Melchiades Carvalho
Evaldo Teixeira Calado
Fernanda de Camargo Pires
Lauri Lane Maria Holtz Leme
Luiz Antonio Koritiake
Mário Aparecido de Lima
Silvia Cavalcante Lapa Lobo
Sonia Piaya Marinha Munhoz
Wanderlei Acca
Zulmira Antonia Gonçalves Bueno

Presidente do CME
Luiz Fábio Santos

PORTARIA SEDU/GS Nº. 08/2011

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições retifica
a  Portaria  SEDU/GS Nº. 05/2011 de 14 de abril de 2011
publicada no Jornal do Município de  06/05/2011, página
51, onde se lê " Scanavez & Marangoni Ltda -ME - CNPJ:
10.363.212/0001-97", leia-se "Scanavez &  Carneiro Ltda -
ME- CNPJ: 10.363.212/0001-97".
Palácio dos Tropeiros, 16 de junho de 2011.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

Resolução SEDU/GS Nº 10
 de  16 de junho de 2011

Autorização para Funcionamento de Unidade Escolar

A Secretária da Educação, com fundamento na Deliberação
CME Nº 01/2008 de 20 de maio de 2008, Indicação CME Nº
01/2008 de 20/05/2008 e Resolução SEDU/GS Nº18/2008
de 27 de maio de 2008 e  a vista do que consta no processo nº.
13.281/2010,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica autorizado o funcionamento do Centro
Educacional Viva a Vida, localizado à Rua: João Pessoa nº.
854-Vila Jardini- Sorocaba-SP, mantida por  Scanavez &
Carneiro Ltda- ME CNPJ: 10.363.212/0001-97, com as
turmas de Maternal I, Maternal II, Jardim - Pré I,  Pré II e Pré III.
Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento ficam
obrigados a cumprir a Proposta Pedagógica e as Normas
Regimentais apresentadas em processo.
Artigo 3º - Compete à Secretaria da Educação definir e
implementar procedimentos de supervisão, avaliação  e
controle da instituição de educação infantil, na perspectiva
de aprimoramento da qualidade do processo educacional.
Artigo 4º - A Secretaria da Educação zelará pelo cumprimento
das obrigações  assumidas em decorrência desta Resolução e,
em caso de irregularidades devidamente comprovadas, cessará
a presente autorização, em conformidade com o disposto na
Deliberação CME 01/2008, de 20 de maio de 2008.
Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 - Jd. Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de
Controle de Zoonoses  notifica:

Ficam os contribuintes abaixo relacionados cientificados de
que foram lavrados Autos de Imposição de Penalidade, por ter
contrariado a Lei Municipal 8.354/2007.

Processo: 12.131/2011
Nome: José Maria Menoni Cavani
Endereço: Rua Quadra A2 lote 31 - Ibiti Royal Park
Auto de Imposição de Penalidade nº 55
Motivo: Manter coleções líquidas sem tratamento, permitindo
a proliferação de animais sinantrópicos
Processo: 12.008/2011
Nome: Maria Sueli Cardoso de Mello

Endereço: Rua Prof. Daniel Paulo Verano Pontes, nº 170 -
Santa Rosália
Auto de Imposição de Penalidades nº 56
Motivo: Manter piscina com água sem tratamento, propiciando
a proliferação de animais sinantrópicos
Processo: 12.010/2011
Nome: Antonio Irineu Ferreira de Mattos
Endereço: Rua dos Ferroviários, nº 202 -  Vila Barão
Auto de Imposição de Penalidades nº 57
Motivo: Local com lixo e inservíveis espalhados, vários
criadouros com água.
Processo: 12.011/2011
Nome: Maria Aparecida Martins
Endereço: Rua Chile, nº 717 -  Barcelona
Auto de Imposição de Penalidades nº 58
Motivo: Acumular inservíveis de forma inadequada a permitir
a proliferação de animais sinantrópicos
Processo: 12.052/2011
Nome: Cosfer Comércio de Sucatas Ferreira Ltda ME
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Endereço: Rua Campos Salles, nº 910 - Vila Assis
Auto de Imposição de Penalidades nº 59
Motivo: Armazenamento de materiais sucatas com coleções
líquidas e pneus com água.

Processo: 12.609/2011
Nome: Odoir Moreno Maturana ME
Endereço: Rua Luiz Mendes de Almeida, nº 2.650 - Vila
Espírito Santo
Auto de Imposição de Penalidade: nº 60
Motivo: Não permitir aplicação de larvicida para controle da
dengue.
Processo: 12.608/2011
Nome: Odoir Moreno Maturana ME
Endereço:  Rua Luiz Mendes de Almeida, nº 2.650 - Vila
Espírito Santo
Auto de Imposição de Penalidade nº 61
Motivo: Armazenar sucatas com coleções líquidas
Processo: 12.128/2011
Nome: Maria de Souza Firmino
Endereço: Rua João Gabriel Mendes, nº 1.671 - Jardim Maria
do Carmo
Auto de Imposição de Penalidade nº 52
Motivo: Manter em seu imóvel caixa d'água destampada,
permitindo proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 12.047/2011
Nome: Rosarum Auto Posto Ltda
Endereço: Rua Aparecida,nº 870 - Santa Rosália
Auto de Imposição de Penalidade nº 47
Motivo: Canaleta com acúmulo de água
N.R - Esta sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

Sorocaba, 15 de Junho de 2011.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

COMUNICADO

A Prefeitura de Sorocaba, através da Comissão Organizadora
da 6ª Conferência Municipal de Saúde de Sorocaba - CMS,
convocada pelo Decreto nº 18.919, de 23 de março de 2011,
conjuntamente com a Portaria nº 22.734, de 23 de Março de
2011, atos formalmente publicados no Jornal Município de
Sorocaba de 25 de Março de 2011, vem pelo presente
COMUNICAR a todos os Delegados eleitos no dia 05/06/
2011 para representar o município de Sorocaba na Conferência
Regional de Saúde que realizaremos uma reunião no próximo
dia 21 de Junho, às 18:00 horas, nas dependências da Sede da
Diretoria Regional de Saúde do Estado (Palácio da Saúde),
situado à Avenida Comendador Pereira Inácio, nº 105 - Centro
- Sorocaba/SP.
Sorocaba, 15 de Junho de 2011.

CARLOS EDUARDO GOLOB LARA SANTOS
SECRETÁRIO GERAL DA

VI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SOROCABA - 2011

Dra. LILIANE MARIA GUIMARÃES DE PINHO
COORDENADORA GERAL DA

VI CONFERÊNCIA MUNCIPAL DE SAÚDE
SOROCABA - 2011

Dr. ADEMIR HIROMU WATANABE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE
SAÚDE

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária -Tel. 3339-9230
Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 24.567/08
Fibratex - Indumaq Fibras Texteis e Máquinas Ltda
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente
para empresas
Av. Paraná, 610 - Cajuru do Sul
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000054-1-0
2-Processo nº. 32.293/10
Joaquim Donizete Tirado ME
Mercearia e açougue
R. João Pires Filho, 16 - Jd. Harmonia
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000111-1-8
3-Processo nº. 23.886/10
Santo Comércio e Importação de Produtos Alimentícios

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância
de produtos alimentícios - supermercados.
R. dos Alpes, 1109 - Barcelona
assunção de Responsabilidade Técnica
de Keli Cristina Pereira de Camargo
Deferido
4-Processo nº. 28.175/10
Cristiane Martins Hoffmann
Atividade odontológica
R. Atílio Silvano, 40 - S.01 - Jd. Pacaembu
Renovação Licença Estab. - Validade: 01/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000357-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 01/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000358-1-5
5-Processo nº. 14.410/10
Fabrícia de Arruda Cordeiro
Atividade odontológica
R. Francisco Scarpa, 74 - S. 02 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 19/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001572-1-0
Licença Inicial Raio X - Validade: 19/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001573-1-7
6-Processo nº. 8.744/11
Clín. de Ortodontia e Ortopedia Facial Figueiredo Ltda
Atividade odontológica
R. Cap. Nascimento Filho, 131 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000513-1-4
7-Processo nº. 9.357/11
Mônica Rodrigues Lima Maciel Maia
Atividade odontológica
R. Ilda do Amaral Cussiol, 85 - Jd. Isaura
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001155-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 16/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001154-1-0
8-Processo nº. 6.342/11
Filipe Adolfo Pássaro
Atividade odontológica
Av. Dr. Arthur Bernardes, 822 - S.01  -  Vl. Progesso
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000160-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 04/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000161-1-0
9-Processo nº. 6.343/11
Érica Alves Pistori Pássaro
Atividade odontológica
Av. Dr. Artur Bernardes, 822 - S.02 - Vl. Progresso
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000162-1-7
10-Processo nº. 8.751/11
Meri Cleis Rodrigues Cordeiro
Atividade odontológica
Av. Barão de Tatuí, 1250 - S. 01 e 02 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001194-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 06/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001195-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 06/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001196-1-0
11-Processo nº. 6.946/11
Valéria Cristina da Silva Penha Andrade
Atividade odontológica
R. João Ramalho, 33 - Vl. Independência
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001432-1-9
12-Processo nº. 4.460/11
Jalson Cabral dos Santos - ME
Serviços de prótese dentária
R. Almirante Barroso, 335 - Vl. Independência
Licença Inicial Estab. - Validade: 19/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000007-1-0
13-Processo nº. 10.726/11
Carlos Arruda Neto
Atividade odontológica
R. Arthur Gomes, 262 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000320-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 06/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000321-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 06/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000322-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 06/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000323-1-0
14-Processo nº. 3.200/11
Alexandre Passaro
Atividade odontológica
R. Caramuru, 248 - S. 02 - Mangal
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000272-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 25/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000273-1-6
15-Processo nº. 8.647/11
Mário César Grotti dos Santos
Atividade odontológica
R. da Penha, 426 - Conj. 24 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/05/2012

Deferido nº CEVS 355220501-863-000179-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 25/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000180-1-5
16-Processo nº. 1.725/11
Mário José Esteves
Atividade odontológica
R. Dr. Álvaro Soares, 227 - S. 01 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 19/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001576-1-9
17-Processo nº. 2.646/11
Fabrícia de Arruda Cordeiro
Atividade odontológica
R. Francisco Scarpa, 74 - S. 01 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 19/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001577-1-6
18-Processo nº. 9.222/11
Fabiano Oliveira Soares
Atividade odontológica
R. Olavo Bilac, 212 - S. 01 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000217-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 25/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000218-1-4
19-Processo nº. 4.065/11
Olimpio Domiciano de Oliveira Neto
Atividade odontológica
R. Tuiuti, 22 - S. 01 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 01/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000409-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 01/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000410-1-7
20-Processo nº. 22.063/07
Ana Paula Holtz
Atividade odontológica
R. Cap. Grandino -140 - S. 01 - Vl. Florinda
Licença Inicial Estab. - Validade: 25/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001578-1-3
Licença Inicial Raio X - Validade: 25/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001579-1-0
21-Processo nº. 9.078/11
Alberto Henrique de Oliveira Pereira
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Maria Soares Leitão, 41 - S. 04 - Campolim
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Letícia Barberi
Deferido
22-Processo nº. 9.077/11
Alberto Henrique de Oliveira Pereira
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Maria Soares Leitão, 41 - S. 04 - Campolim
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Lilian Halcsik Sollitari
Deferido
23-Processo nº. 7.140/11
Clínica de Olhos Watanabe & Watanabe Ltda ME
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cláudio Manoel da Costa, 320 - S. 03 e 04 - Jd. Boa Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000124-1-6
24-Processo nº. 30.397/10
Memphys Laboratório de Anatomia Patologica e Citologia
Ltda
Laboratórios de anatomia patológica e citológica
R. Cel. Jose de Barros, 131 - Vl. Amelia
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-864-000160-1-2
25-Processo nº. 30.368/10
Maria Pereira de Lacerda
Atividades de podologia
R. Alemanha, 320 - Jd. Europa
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-869-000011-2-0
26-Processo nº. 29.774/10
Julio Miranda - Pediatria e Psicologia S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Antônio Carlos Comitre, 1244 - Pq. Campolim
Licença Inicial Estab. - Validade: 19/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001574-1-4
27-Processo nº. 8.488/11
Ana Maria de Freitas Peres
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Antônio Carlos Comitre, 510 - 3º Andar - S. 32 - Pq.
Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001232-1-8
28-Processo nº. 7.481/11
Regina Marcia Prado Teixeira
Atividades de podologia
Pça. Nabek Shiroma, 109 - S. 02 - Jd. Emilia
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-869-000012-2-8
29-Processo nº. 6.306/11
Lilian Maria Zacariotto Alves Braga
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Emygdia Campolim, 67 - S. 06 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001431-1-1

30-Processo nº. 6.387/11
Bayard Nobrega de Almeida Júnior
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sta. Cruz, 347 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001399-1-2
31-Processo nº. 7.123/11
Telma Regina Alvarez
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
R. Nicolau Pereira Campos Vergueiro, 133 - Cj. 74 - Jd.
Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000380-1-6
32-Processo nº. 8.184/11
Nelson Antonio Pisani
Atividades de psicologia e pscicanálise
R. José Francisco Lacerda, 156 - S. 02 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000038-1-6
33-Processo nº. 7.396/11
Jorge Sasaki
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Scipione Landulfo, 519 - S. 02 - Central Parque
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000560-1-4
34-Processo nº. 5.941/11
Humberto Cenci Guimarães
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Proª. Francisca Queiroz, 485 - S. 1A e 02 - Vl. Independência
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001438-1-2
35-Processo nº. 8.408/11
Andrea Corrêa da Silva
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Francisco Ferreira Leão, 287 - S. 04 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000469-1-4
36-Processo nº. 4.453/11
Peccini Oftalmologia S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Salvador Corrêa, 413 - S. 01, 02 e 03 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001144-1-3
37-Processo nº. 6.835/11
José Roberto Tebet
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Riachuelo, 460 - 7º Andar, Cj. 706 - S. 1,2 - Vl. Adonias
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000500-1-6
38-Processo nº. 7.395/11
Celso Bueno Abujamra
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Scipione Landulfo, 519 - S. 01 - Central Parque
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000558-1-6
39-Processo nº. 5.785/11
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Dr. Armando Sales de Oliveira, 150 - Vl. Trujilo
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000136-1-7
40-Processo nº. 5.019/11
Banco de Olhos de Sorocaba
Educação infantil - creches
Praça Nabek Shiroma, 100 - Jd. Emília
Deferido nº CEVS 355220501-851-001062-2-4
41-Processo nº. 18.700/10
Ótica Científica Sor. Raposo Ltda - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cel. Benedito Pires, 168 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 28/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000343-1-2
42-Processo nº. 10.449/11
Francisco Rodrigues da Silva Sorocaba - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. da Penha, 605 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Lucia Almeida Machado
Deferido
43-Processo nº. 10.448/11
Francisco Rodrigues da Silva Sorocaba - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. da Penha, 605 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Itamar Murilo Gonçalves Junior
Deferido
44-Processo nº. 1.628/11
Martins & Teixeira Ótica Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Brigadeiro Tobias, 117 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 01/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000094-1-5
45-Processo nº. 8.191/11
Fabrício Soares da Rosa - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cesário Mota, 99 - Centro
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Renovação Licença Estab. - Validade: 25/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000301-1-2
46-Processo nº. 7.139/11
Elaine Lourençon Nahas - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Itavuvu, 3799 - Lj. 08 - Jd. Sta. Cecília
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/05/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000305-1-1

Em 15/06/11

COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO PROCESSO DE REMOÇÃO DA ENFERMAGEM.

Resultado Final do Processo de Remoção da Enfermagem.

1 - A Comissão Responsável pelo Processo de Remoção da Enfermagem da Secretaria da Saúde, em atendimento ao disposto no
Artigo 15, parágrafo único, do Edital de Remoção nº 001/2011, vem pelo presente DIVULGAR O RESULTADO FINAL DO
PROCESSO DE REMOÇÃO DA ENFERMAGEM, conforme segue:
1.1 - Relação dos Enfermeiros Contemplados no Processo de Remoção.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

1.2 - Relação dos Auxiliares/Técnicos de Enfermagem Contemplados no Processo de Remoção.

2 - Segue abaixo a relação dos funcionários não contemplados no Processo de Remoção da Enfermagem e que permanecem na
mesma Unidade de origem, nos termos do Artigo 21, do Edital de Remoção nº 001/2011.

2.1 - Relação dos Enfermeiros e Auxiliares/Técnicos de Enfermagem Não Contemplados no Processo de Remoção e Que Permanecem
na Mesma Unidade de Saúde.

3 - Os Funcionários da Enfermagem removidos em face do presente Resultado Final do Processo de Remoção, deverão atentar
à situação descrita no campo "Observação", bem como o cumprimento do Artigo 16, do Edital de Remoção nº 001/2011.
4 - A data para a efetivação da Remoção dos Funcionários da Enfermagem, nos termos do presente Resultado Final, bem como
a comunicação expressa para as Unidades de Saúde envolvidas, dar-se-á em data a ser definida pela Seção de Enfermagem/Núcleo
de RH, da Secretaria da Saúde.
5 - Com a publicação do presente Resultado Final, A Comissão Responsável Pelo Processo de Remoção da Enfermagem, dá por
encerrado as suas atribuições.
Sorocaba, 16 de Junho de 2011.

A Comissão Responsável - Secretaria da Saúde.

 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos
termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13
de  dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas
pela  Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a
todos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação asfáltica  da
Al. Seicom no Bairro Iporanga,   cujo  custo    será cobrado na
forma de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis  localizados
na  zona beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos
interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  IPORANGA
RUA:         Al. Seicom
TRECHO:  extensão aproximada de 300,00 m a partir da Av.
Hollingsworth

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os
proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é de R$
98,18 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessárias
desde a implantação de guias e sarjetas até a pavimentação
asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de  guias e
sarjetas de concreto, moldadas no local por extrusäo,   de
acordo   com   as   cotas  e  dimensões  do  projeto, utilizando-
se    concreto    dosado    gravimetricamente   em   usinas
transportado   e  misturado  em  caminhões  betoneira  com
composição granulométrica  adequada  e abatimento (Slump-
Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta
por uma fina camada de argamassa de  cimento  e  areia  de  traço
1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as
operações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica da
superfície do sub-leito,  de  acordo com as cotas, declividades
e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA :  compreenderá  o
fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  bica  corrida
de  granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  15 cm, perfeitamente compactada e de  acordo  com as
características  geométricas do projeto e as "Instruções de
Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação
de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre a superfície
concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO BETUMINOSO
USINADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento,
espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-
misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  5 cm , tudo de acordo com as "Instruções de
Execução" da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de drenagem
de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços  topográficos.
Serão  feitas as demarcações dos eixos das tubulações nos terços
das  ruas  ou sob as guias, das bocas de lobo, das caixas mortas
e poços de visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente apoiadas em
pontos de  segurança  a serem utilizados nas verificações, sendo
que no caso  das  tubulações  as verificações serão efetuadas a
cada 10 metros de tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAIXAS
MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de  envolverem  os
serviços   iniciais  previstos,  compreenderão  os  serviços  de
movimento   de   terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação de tempo,
guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada será colocado
e compactado um lastro de brita 02, com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos de barro,
assentes  com  argamassa  de cimento e areia no traço 1:3. Os
demais detalhes serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces internas das
paredes  de  alvenaria  deverão  receber  um revestimento com
argamassa  de  cimento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo previstos
caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados nos locais
indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente com a
utilização de  retro  escavadeira  tomando-se  os devidos
cuidados para que sejam respeitadas as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução dos aterros
deverá  ter  características  uniformes  e  qualidade  igual  ou
superior ao solo local, isento de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as paredes das
escavações  serão  escoradas  com tábuas ou pranchões de
madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um lastro de brita
nº  04,  com  10 cm de espessura, observando rigorosamente as
cotas e declividades previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente dispostos ao
longo das  valas  já preparadas e com as cotas já verificadas,
serão um  a um baixados nas valas para o assentamento e execução
das juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e ponta dos
tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e externamente com
argamassa de cimento e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das ligações e nas
galerias  principais  serão de seção circular, do tipo ponta e
bolsa, pré-fabricados em concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto a resistência
e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes do projeto.

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos
termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de
dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela
Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos
que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que fará realizar a pavimentação asfáltica  da Rua Emilio K.
Menezes no Jd. Santa Tereza ,   cujo  custo    será cobrado na
forma de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis  localizados
na  zona beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos
interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  JD. SANTA TEREZA
RUA:         R. Emilio K. Menezes
TRECHO:  da R. Ramon Haro Martini até o " cull de sac "

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os
proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é de R$
50,06 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessárias
desde a implantação de guias e sarjetas até a pavimentação
asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS: compreenderá

o preparo da base e a  execução  de  guias e sarjetas de concreto,
moldadas no local por extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas
e  dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e  misturado  em
caminhões  betoneira  com  composição granulométrica
adequada  e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm, sendo a
superfície  do  concreto  recoberta por uma fina camada de
argamassa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo a sarjeta
uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as
operações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica
da superfície do sub-leito,  de  acordo com as cotas,
declividades e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da
superfície  de  acordo  com as  "Instruções de Execução" da
PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BRITA  GRADUADA:  compreenderá  o
fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  brita  graduada
de  granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  10 cm , perfeitamente compactada e de  acordo  com
as características  geométricas do projeto e as "Instruções de
Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação
de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre a superfície
concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE  PRÉ-
MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento,
espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-
misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  3 cm de espessura , tudo de acordo com as
"Instruções de Execução" da PMS.

 SEJUV Secretaria da Juventude

DELIBERAÇÃO 45/11 - CMDCA
DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO EM CARATER
EXCEPICIONAL, DO PRAZO PARA O
RECADASTRAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES NÃO
GOVERMAMENTAIS NO CMDCA DE SOROCABA em
2011

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais:

Considerando que o prazo legal deliberado para o
Recadastramento Anual expirou em 31 de maio do ano corrente
conforme Deliberação 26/09;

Considerando que existiu a necessidade de realizar alterações
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no Sistema de Recadastramento Eletrônico das ONGs com
registro neste Conselho;
Considerando que essas alterações só foram possíveis de serem
concluídas na segunda quinzena de junho 2011;

DELIBERA:
Artigo 1º - Fica excepcionalmente aprovada na forma desta
Deliberação, a prorrogação do prazo para a realização do
recadastramento das Organizações no CMDCA de Sorocaba
em 2011, até a data do dia 29 de julho de 2011.
Artigo 2º - Para o Recadastramento é necessário anexar no
site do CMDCA de Sorocaba, em local próprio, os seguintes
documentos em formato PDF:
" Oficio assinado pelo responsável legal da Organização,
solicitando o Recadastramento.
" Cópia do Balanço Financeiro do ano anterior.
" Relatório de Atividades do ano anterior.
" Plano de trabalho por programa constando o regime de
atendimento na forma definida pelo artigo 90 do ECA.

" Estatuto e cópia da Ata da eleição da ultima Diretoria
" Cópia do CNPJ atualizado.
" Relação nominal das crianças ou adolescentes atendidos,
contendo as seguintes informações: sexo, filiação, faixa etária
e endereço.
Artigo 3º - As Declarações de Registros emitidas em 2010 que
comprovam a regularidade documental junto ao CMDCA de
Sorocaba, cuja validade expira em 31 de maio de 2011, passa a
ter sua validade até dia 30 de julho de 2011.
Artigo 4º - O não atendimento desta Deliberação acarretará a
suspensão do Registro da Organização no CMDCA de
Sorocaba, até a data de Recadastramento do ano de 2012, que
será aquela constante na Deliberação 26/09.
Artigo 5º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Sorocaba, 16 de junho de 2011

ARIOVALDO TEZOLI
Presidente

 SECID Secretaria da Cidadania

Lei Municipal - 6.022 de 13/10/1999
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Rua Santa Cruz - nº. 116 - Centro - Sorocaba - SP
CEP - 18035 - 630 - Tel. 3219 1920

 EDITAL

Dispõe sobre as normas municipais para  a inscrição de entidades de atendimento ao idoso   junto ao CMI e dá outras providências
O Conselho Municipal do Idoso, no uso das atribuições,que lhe confere a Lei Municipal  nº 6022 de 13 de outubro de 1999
e o Regimento Interno(Decreto nº11.900, de 24/01/2000),considerando:
O disposto nos art. 48 e seguintes da Lei Federal 10.741 de 01 de outubro de 2003 e as diretrizes da Lei Federal 8.842/94.

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer os requisitos para inscrição das entidades de atendimento ao idoso, e seus planos de atuação junto ao
Conselho Municipal do Idoso.
Art. 2º No prazo estabelecido para a inscrição as entidades deverão comprovar junto ao CMI os requisitos previstos nos art.
48 a 50 da Lei 10.741/2003 através dos seguintes documentos:
I. Entidades sem fins lucrativos
a) Requerimento de Inscrição (formulário fornecido pelo CMI)
b) Cópia do Estatuto registrado com objetivos estatutários em conformidade com o Estatuto do Idoso.
c) Cópia da ATA de Eleição dos membros da atual diretoria registrada.
d) Cópia do cartão do CNPJ.
e) Cópia da inscrição municipal
f) Cópia do alvará de funcionamento, ou cópia do protocolo emitido pela Vigilância Sanitária
g) Cópia do RG e CPF do presidente, vice-presidente e do tesoureiro (ou dos membros que ocupem cargos equivalentes)
h) Certidão de distribuição criminal estadual e federal dos últimos 5 anos dos membros mencionados na alínea 'g'
i) Comprovante de registro no Conselho Municipal de Assistência Social.
j) Plano de ação compatível com o Estatuto do Idoso, contendo as finalidades estatutárias, objetivos, origem dos recursos,
infraestrutura, identificação dos serviços com a demonstração do público alvo, capacidade de atendimento e recursos humanos
envolvidos.
k) Relação dos profissionais de saúde, com identificação e número de registro nas categorias, que atuem direta ou indiretamente
junto a entidade.
II. Entidades com fins lucrativos
a) Requerimento de Inscrição (formulário fornecido pelo CMI)
b) Cópia do Estatuto registrado com objetivos estatutários em conformidade com o Estatuto do Idoso.
c) Cópia da ATA de Eleição dos membros da atual diretoria registrada.
d) Cópia do cartão do CNPJ.
e) Cópia da inscrição municipal
f) Cópia do alvará de funcionamento, ou cópia do protocolo emitido pela Vigilância Sanitária
g) Cópia do RG e CPF do presidente, vice-presidente e do tesoureiro (ou dos membros que ocupem cargos equivalentes)
h) Certidão de distribuição criminal estadual e federal dos últimos 5 anos dos membros mencionados na alínea 'g'
i) Plano de ação compatível com o Estatuto do Idoso, contendo as finalidades estatutárias, objetivos, origem dos recursos,
infraestrutura, identificação dos serviços com a demonstração do público alvo, capacidade de atendimento e recursos humanos
envolvidos.
j) Relação dos profissionais de saúde, com identificação e número de registro nas categorias, que atuem direta ou indiretamente
junto a entidade.
k) Cópia do modelo de contrato de prestação de serviços firmados com a pessoa idosa, especificando o tipo de atendimento, as
obrigações da sociedade e prestações decorrentes do contrato com os respectivos preços.
Parágrafo Primeiro. Para fins de inscrição entende-se fins lucrativos a distribuição de lucros ou rendimentos entre os sócios/
integrantes/componentes da entidade. Por entidades sem fins lucrativos entende-se aquela cuja receita ou rendimentos são
aplicados integralmente na atividade de atendimento ao idoso.
Parágrafo Segundo. Entidades com sede em outro município deverão inscrever neste conselho a unidade executora com sede em
Sorocaba.
Parágrafo Terceiro. Em se tratando de fundação, a entidade requerente deverá apresentar além dos documentos elencados no
inciso I ou II cópia da escritura de sua instituição registrada em cartório civil e comprovante de aprovação dos estatutos pelo
Ministério Público.
Art.3º. Nos termos do seu regimento interno o CMI designará à  Comissão composta por três membros  de analisar e deferir as
inscrições.
Parágrafo Único. Em caso de indeferimento caberá recurso escrito ao plenário do CMI no prazo de 15 dias.
Art. 4. Ao CMI cabe a fiscalização das entidades, do cumprimento dos planos apresentados sem prejuízo da fiscalização a ser
exercida por outros órgãos.
Parágrafo Único. Em se tratando de entidades com outras finalidades o CMI poderá solicitar aos órgãos pertinentes parecer
quanto ao seu funcionamento e cumprimento de seus objetivos institucionais.
Art. 5. Em caso de suspensão dos serviços, a instituição deverá comunicar ao Conselho Municipal do Idoso, apresentando a
motivação, as alternativas e as perspectivas do usuário, bem como o prazo para a retomada dos serviços.
Parágrafo Único. O prazo de suspensão de serviço não poderá ultrapassar seis meses sob pena de cancelamento da inscrição da
instituição.
Art. 6. As entidades inscritas deverão comunicar, por escrito, o encerramento de suas atividades, programas e/ou projetos ao
Conselho Municipal do Idoso no prazo de 30 dias.
Art. 7. As inscrições deverão ser feitas à Rua Santa Cruz,116 - Centro, na sede do Conselho Municipal do Idoso dos dias 25/
07/11 até o dia 05/08/11, das 08h00 às 12h00 (de segunda à sexta-feira).
Art. 8. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a)
Sr (a) NEUZA DE SOUZA MARTINS, Professor de Educação
Básica I Nível A, Grupo MG01, referência 07, tem direito ao
benefício de adicional de tempo de serviço de 14% (quatroze
por cento) adquiridos em Fevereiro de 2011, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 17 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

Termo Declaratório

A portaria nº 14.283/DDP de 10 de junho de 2011 foi afixada
no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na
data de 10/06/2011 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do
Município.
Sorocaba, 10 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Portaria Publicada na I.O.M. em 10/06/2011
Errata:

Portaria nº 62.935/DICAF de 07/06/2011, de LILIAN
LOPES AGUILA, onde leu-se: resolve exonerar, leia-se:
resolve dispensar.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Junho de 2011.

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Secretária de Gestão de Pessoas

Laíde Aparecida Pinto Trindade
Diretora de Área de Adm de Pessoal

PORTARIA Nº 62.801/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
PAMELA BARBOSA PAIXÃO, Auxiliar de Administração,
da Secretaria de Planejamento e Gestão, o seu nome de casada
PAMELA BARBOSA PAIXÃO OLIVEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.802/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
LUCIANA MARIA BALSAMO, Diretor de Escola, Nível I,
da Secretaria da Educação, o seu nome de casada LUCIANA
MARIA BALSAMO SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.951/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos de ANA
CLAUDIA GARCIA CARVALHO, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
ANA CLAUDIA GARCIA CARVALHO PIATTI.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.952/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,

Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de KAREN VINCLER DO AMARAL, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, o seu nome de casada KAREN
VINCLER DA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.953/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve designar CLELIA REGINA NEGRETTI, Auxiliar
de Educação, para exercer, o cargo de Secretária Escolar, da
Secretaria da Educação, a partir de 20 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.954/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, RAFAELA APARECIDA CRUZ,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 10 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.955/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
CLAUDIA REGINA LUCAS QUEIROZ, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir
de 15 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.956/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de ANA
PAULA WITZEL MACHADO, Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 20 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.957/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
CEZAR AUGUSTO FOGAÇA, Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 21 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.958/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, RADIR
ARAUJO BALSALOBRE, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Saúde, a partir de 30 de Maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.959/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
VALCILEI CORREA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
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Educação, a partir de 07 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.960/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, HUDSON
DEL SANTORO, Auxiliar de Administração, da Secretaria
da Saúde, a partir de 08 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.961/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, EVELIN
FABIANA VALLINI, Auxiliar de Administração, da Secretaria
de Finanças, a partir de 09 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.962/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, VANESSA
BACCELLI MICHELACCI DE ALMEIDA, Vice Diretor, Nível
II, da Secretaria da Educação, a partir de 09 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.963/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, BRUNA ERICA
MARTINS DO NASCIMENTO, Recepcionista de Pronto
Atendimento, da Secretaria da Saúde, a partir de 10 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.964/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, BRUNA
STEFANI CABRERA, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Saúde, a partir de 10 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.965/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, GABRIELA
ALVES CASANOVA COELHO, Auxiliar de Enfermagem, da
Secretaria da Saúde, a partir de 13 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.966/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, SILVIA
CAMARGO DE OLIVEIRA TORRES, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, a partir de 13 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.968/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear MARIA DE FÁTIMA
LOPES DE OLIVEIRA para exercer, em comissão, o cargo de
Secretária de Gabinete, a partir de 20 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.970/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,

Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
CARLA APARECIDA DE OLIVEIRA, Auxiliar de
Administração, da Secretaria de Finanças, o seu nome de casada
CARLA APARECIDA DE OLIVEIRA ALQUERRO.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.971/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, DIONE
SCHOLZ MATHIAS, Professor de Educação Básica I, Nível I,
da Secretaria da Educação, a partir de 14 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62947 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
PAOLA ROSARIO LINO para a Função Atividade de Professor
de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 13 de Junho de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de ESTELA APARECIDA
MIGLIORINI MACIEL, expirando-se a validade do contrato
em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Junho de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62948 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, VALQUIRIA
VERGENNES DA SILVA para a Função Atividade de Professor
de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de
13 de Junho de 2011, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de , expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Junho de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62949 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, CRISTIANE
HELENA PEREIRA BADDINI CRUZ para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 13 de Junho de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de ANA LUCIA ACQUAVIVA
CARRANO, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Junho de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62950 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
ETIELLE FULCO CARDOSO para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 15 de Junho de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de LEILA REGINA
OLIVEIRA CHINELATTO, expirando-se a validade do contrato
em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Junho de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
14.310/DDP SHEILA MARIA MARTINS DE CAMARGO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.311/DDP MARCELO BISCAINO RODRIGUES MOTORISTA
14.312/DDP MÁRIO SÉRGIO DUARTE MOTORISTA
14.313/DDP ROBERTO DE LIMA MOTORISTA
14.314/DDP JEFFERSON ROSA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.315/DDP ARIANA APARECIDA ZALLA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.316/DDP CARMEN SILVIA FERREIRA DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.317/DDP BERENICE SILVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.318/DDP MAURA MACIEL AMORIM TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.319/DDP ÉLIO GONÇALVES MAIA JÚNIOR TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.320/DDP ALINE MUZEL GOMES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.321/DDP LEANDRO CARLINI MINGORANCE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.322/DDP DÉBORA OLIVEIRA COELHO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.323/DDP SIMONE MURCIA AGUILAR AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.324/DDP LOANA PRESTES VICINA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.325/DDP JULIANA SEWAYBRICKER PELEGI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.326/DDP LORRAINY CRISTINA ISRAEL AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.327/DDP TERESA CRISTINA DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.328/DDP LEANDRO VIDAL DE PAULA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.329/DDP PRISCILA DA COSTA ARRUDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.330/DDP SUÉLEN CERRIALI MACHADO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.331/DDP ÉLDER ALEXANDRE SOUZA SIQUEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.332/DDP CAROLINE IGNÁCIO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.333/DDP CAMILA PAULI ALVES DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.334/DDP NOEMY DE SOUZA MORAES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.335/DDP MÔNICA RACHID BAPTISTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.336/DDP MARIANA POPST DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.337/DDP GLAUCE GREGÓRIO BARBOSA TAVARES MÉDICO
14.339/DDP SANDRA LÚCIA FAVINQUE TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.340/DDP MICHELLE CORREA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.341/DDP DÉBORA CRISTINA MONTEIRO PRESTES DE OLIVEIRA TELEFONISTA ATENDENTE
14.343/DDP JULIANA GENTILE TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.344/DDP RAPHAEL DE MATOS RODRIGUES ANALISTA DE SISTEMAS I
14.345/DDP FERNANDA FEDEL ANALISTA DE SISTEMAS I
14.346/DDP CARLA SILVEIRA PIRES DE ALMEIDA BIOMÉDICO I
14.347/DDP CRISTIANE REGINA GALVÃO DOS SANTOS TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE

ANÁLISES CLÍNICAS I
14.348/DDP ANETE VERSOLATO TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE

ANÁLISES CLÍNICAS I
14.349/DDP ROSÂNGELA DE PAULA ULZ CORREA GARCIA TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE

ANÁLISES CLÍNICAS I
14.350/DDP ANA CAROLINA DE ALMEIDA TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE

ANÁLISES CLÍNICAS I
14.351/DDP CAROLINA ASSUMPÇÃO DOS SANTOS AGENTE SOCIAL
14.352/DDP BRUNA SILVA E BRITO AGENTE SOCIAL
14.353/DDP DÉBORA PRISCILA NUNES AGENTE SOCIAL
14.354/DDP HÉLLEN CRISTINE BALDO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.355/DDP GISELE FIORELLI MORBIOLO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.356/DDP AMANDA DE ARRUDA VARELLA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.357/DDP FABÍOLA BERNARDI DE ARRUDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.358/DDP JULIANA VIEIRA PINTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.359/DDP ROSANA ALVES DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.360/DDP GUSTAVO ADOLFO FRANZINI HEDRICH AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.361/DDP VINÍCIUS JOSÉ MARIA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.362/DDP TATIANE DE CAMPOS STRAIOTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.363/DDP ALINE COSTA DE OLIVEIRA DIAS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.364/DDP THAÍS CHENCAREK HORITA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.365/DDP ALEX PORFÍRIO LAMY AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.366/DDP AMANDA DEL ARCO ALVES DE LIMA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.367/DDP VITÓRIA EMÍLIA CORREIA MARQUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.368/DDP CAMILA OLIVEIRA SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.369/DDP EMERSON NATALE GALVÃO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.370/DDP LEILA OKADA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.371/DDP KARIN BUENO DE CAMARGO DE TOLEDO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.372/DDP SILAS VALIM AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.373/DDP ANGELA MARIA MENDONÇA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.374/DDP FRANCINE ANDRÉA DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.375/DDP PHILIP DAE SUNG PARK AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.376/DDP DÉBORA GATTAZ AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.377/DDP LAURA ROSA LOLOBRIGIDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.378/DDP JACIRA VIEIRA DA SILVA COSTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.379/DDP JOSÉ LUIZ DE CARVALHO GÓES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.380/DDP DENISE DOS SANTOS VIEIRA CAMPIONI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.381/DDP TAÍS CONSERVANI DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.382/DDP KAREN DE NOVAES VIEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.383/DDP KELLY CRISTINA GIMENEZ ÁVILA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.384/DDP PRISCILA DE OLIVEIRA MARCELINO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.385/DDP SIMONE SOARES DA COSTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.386/DDP ROBERTO NOMELINI DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.387/DDP MARLON PRADO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.388/DDP MARIA LÍVIA MALZONI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.389/DDP DANIELA RODRIGUES SOTO DA COSTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.390/DDP LÍDIA SOARES NOGUEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.391/DDP CARLOS RICARDO CABRAL AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.392/DDP VÂNIA MARCELA ALVES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.393/DDP RODRIGO CORDEIRO RACHID AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.394/DDP PAULO HENRIQUE PERIN AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.395/DDP FAIGA RAICA DE LIMA DAMIAN AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.396/DDP FELIPE DE LORENZZI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1917 DE JUNHO DE 2011
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 16 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.283/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de GENICÉIA DE LIMA
COSTA, nomeada pela portaria nº. 14.175/DDP, de 01 de
junho de 2011, para o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.284/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.145/DDP, de 01 de junho de
2011, que nomeou ALEXANDRO SALAZAR PORTELA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.285/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.097/DDP, de 24 de maio de

2011, que nomeou CARLOS DOS SANTOS NUNES, para
exercer o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.286/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.121/DDP, de 24 de maio de
2011, que nomeou EDVALDO DE OLIVEIRA ANDRADE,
para exercer o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.287/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.193/DDP, de 01 de junho de
2011, que nomeou DARCY FRANCISCO DOS SANTOS, para
exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.288/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.146/DDP, de 01 de junho de
2011, que nomeou LEONEL CAETANO DOS SANTOS, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.289/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.149/DDP, de 01 de junho de
2011, que nomeou VINÍCIUS YURI TORIUMI, para exercer o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.290/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.152/DDP, de 01 de junho de
2011, que nomeou ADRIANA DA SILVA JUSTINO, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.291/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.194/DDP, de 01 de junho de
2011, que nomeou LAÍS BONVINO MARTINS, para exercer o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.292/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.195/DDP, de 01 de junho de
2011, que nomeou ZÉLIA VIEIRA MACHADO, para exercer
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.293/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.206/DDP, de 02 de junho de
2011, que nomeou CARLOS EDUARDO CRUZ, para exercer
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.294/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.908/DDP, de 27 de abril de
2011, que nomeou MARIA LÚCIA QUESADA ROMERO,
para exercer o cargo de MÉDICO, com base no capítulo XI, item
5, "d", do Edital de Concurso nº 04/2010.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.295/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.172/DDP, de 01 de junho de
2011, que nomeou LUCIANA OLIVA CELESTE, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal. Palácio dos
Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.296/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.157/DDP, de 01 de junho de
2011, que nomeou SAMARA PAULO DOMINGUES, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal. Palácio dos
Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.297/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.161/DDP, de 01 de junho de
2011, que nomeou DENYS LABONIA FERREIRA DA LUZ,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.298/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.162/DDP, de 01 de junho de
2011, que nomeou LORENA LOPES PINTO, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal. Palácio dos
Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.299/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.166/DDP, de 01 de junho de
2011, que nomeou VALDEMIR GARCIA DE MORAES, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.300/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.168/DDP, de 01 de junho de
2011, que nomeou DIOGO MONTEIRO DA SILVA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.301/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.173/DDP, de 01 de junho de
2011, que nomeou RENATA GONÇALVES MENDES DE
OLIVEIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 14.302/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.174/DDP, de 01 de junho de
2011, que nomeou EDUARDO DE ALMEIDA, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.303/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.177/DDP, de 01 de junho de
2011, que nomeou GUSTAVO KLAIS RIBAS, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.304/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.179/DDP, de 01 de junho de
2011, que nomeou LEIRIANE PATRÍCIA BIASOTO
TAPARO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.305/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.196/DDP, de 01 de junho de
2011, que nomeou ANDRÉIA GANIMO PRADO
CARDOSO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.306/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.201/DDP, de 02 de junho de
2011, que nomeou THAÍS HELENA QUARESMA RAMOS,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.307/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.202/DDP, de 02 de junho de
2011, que nomeou LEANDRO LUÍS BOUDART, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.308/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.087/DDP, de 24 de maio de
2011, que nomeou MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA
SILVA, para exercer o cargo de MÉDICO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.309/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.143/DDP, de 01 de junho de
2011, que nomeou LUÍS FERNANDO BARBOSA TAVARES,
para exercer o cargo de MÉDICO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.310/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SHEILA MARIA MARTINS DE
CAMARGO, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.311/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARCELO BISCAINO RODRIGUES,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.312/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MÁRIO SÉRGIO DUARTE, para exercer
na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.313/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ROBERTO DE LIMA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.827 de 02 de junho de 1995.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.314/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JEFFERSON ROSA, para exercer na
Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.315/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ARIANA APARECIDA ZALLA, para

exercer na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.316/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia CARMEN SILVIA FERREIRA DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.317/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia BERENICE SILVEIRA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.318/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MAURA MACIEL AMORIM, para
exercer na Secretaria da Finanças, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.319/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ÉLIO GONÇALVES MAIA JÚNIOR, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.320/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ALINE MUZEL GOMES, para exercer
na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.321/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LEANDRO CARLINI MINGORANCE,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº

8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.322/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia DÉBORA OLIVEIRA
COELHO, para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.323/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia SIMONE MURCIA
AGUILAR, para exercer na Secretaria de Esporte, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.324/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia LOANA PRESTES
VICINA, para exercer na Secretaria de Esporte, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.325/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia JULIANA
SEWAYBRICKER PELEGI, para exercer na Secretaria das
Relações do Trabalho, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.326/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia LORRAINY CRISTINA
ISRAEL, para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.327/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia TERESA CRISTINA
DA SILVA, para exercer na Secretaria de Gestão de Pessoas,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
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ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.328/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia LEANDRO VIDAL DE
PAULA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.329/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia PRISCILA DA COSTA
ARRUDA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.330/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia SUELEN CERRIALI
MACHADO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.331/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia ÉLDER ALEXANDRE
SOUZA SIQUEIRA, para exercer na Secretaria da Habitação
e Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.332/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia CAROLINE IGNÁCIO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.333/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia CAMILA PAULI
ALVES DA SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE

ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.334/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia NOEMY DE SOUZA MORAES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.335/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MÔNICA RACHID BAPTISTA, para
exercer na Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.336/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MARIANA POPST DOS SANTOS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.337/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia GLAUCE GREGÓRIO BARBOSA
TAVARES, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.338/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.247/DDP, de 07 de junho de
2011, que nomeou JULIANA CRISTINA ZOCCA, para exercer
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.339/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SANDRA LÚCIA FAVINQUE, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.340/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MICHELLE CORREA DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.341/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia DÉBORA CRISTINA MONTEIRO
PRESTES DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de TELEFONISTA
ATENDENTE, criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.342/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.245/DDP, de 07 de junho de
2011, que nomeou RENATO TOITI MATUGUMA, para exercer
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.343/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JULIANA GENTILE, para exercer na
Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.344/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia RAPHAEL DE MATOS RODRIGUES,
para exercer na Secretaria da Administração, em caráter efetivo,
o cargo de ANALISTA DE SISTEMAS I, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.642 de 15 de dezembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.345/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia FERNANDA FEDEL, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de ANALISTA DE
SISTEMAS I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 8.642 de 15 de dezembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.346/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica

do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CARLA SILVEIRA PIRES DE
ALMEIDA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de BIOMÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454,
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614
de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.347/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia CRISTIANE REGINA GALVÃO DOS SANTOS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS I,
criado pela Lei nº 3.454, de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.348/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ANETE VERSOLATO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS I, criado pela
Lei nº 3.454, de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.349/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia ROSÂNGELA DE
PAULA ULZ CORREA GARCIA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS I, criado pela
Lei nº 3.454, de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.350/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ANA CAROLINA DE ALMEIDA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS
I, criado pela Lei nº 3.454, de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.351/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia CAROLINA
ASSUMPÇÃO DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.352/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
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Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia BRUNA SILVA E
BRITO, para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.353/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia DÉBORA PRISCILA
NUNES, para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.354/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia HELLEN CRISTINE
BALDO, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.355/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia GISELE FIORELLI
MORBIOLO, para exercer na Secretaria da Cultura e Lazer, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.356/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia AMANDA DE
ARRUDA VARELLA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.357/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia FABÍOLA BERNARDI DE ARRUDA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.358/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso

das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia JULIANA VIEIRA
PINTO, para exercer na Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.359/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ROSANA ALVES DA SILVA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.360/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia GUSTAVO ADOLFO FRANZINI
HEDRICH, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.361/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia VINÍCIUS JOSÉ MARIA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.362/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia TATIANE DE CAMPOS STRAIOTO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.363/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ALINE COSTA DE OLIVEIRA DIAS,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.364/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das

atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia THAÍS CHENCAREK HORITA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.365/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ALEX PORFÍRIO LAMY, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.366/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia AMANDA DEL ARCO ALVES DE
LIMA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.367/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia VITÓRIA EMÍLIA CORREIA
MARQUES, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.368/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CAMILA OLIVEIRA SANTOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.369/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ÉMERSON NATALE GALVÃO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.370/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica

do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LEILA OKADA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.371/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia KARIN BUENO DE
CAMARGO DE TOLEDO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.372/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia SILAS VALIM, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.373/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia ANGELA MARIA
MENDONÇA, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.374/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia FRANCINE ANDRÉA DOS SANTOS,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.375/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia PHILIP DAE SUNG
PARK, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.376/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
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das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia DÉBORA GATTAZ, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.377/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia LAURA ROSA
LOLOBRIGIDA, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.378/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia JACIRA VIEIRA DA
SILVA COSTA, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.379/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia JOSÉ LUIZ DE
CARVALHO GÓES, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.380/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia DENISE DOS SANTOS
VIEIRA CAMPIONI, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.381/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia TAÍS CONSERVANI
DA SILVA, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20
de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.382/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia KAREN DE NOVAES VIEIRA, para
exercer na Secretaria da Cultura e Lazer, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.383/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia KELLY CRISTINA GIMENEZ ÁVILA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.384/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia PRISCILA DE OLIVEIRA
MARCELINO, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.385/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia SIMONE SOARES DA COSTA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.386/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ROBERTO NOMELINI DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.387/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MARLON PRADO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.388/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das

atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MARIA LÍVIA MALZONI, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.389/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia DANIELA RODRIGUES SOTO DA
COSTA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.390/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LÍDIA SOARES NOGUEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.391/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CARLOS RICARDO CABRAL, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.392/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia VÂNIA MARCELA ALVES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.393/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia RODRIGO CORDEIRO RACHID, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.394/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica

do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia PAULO HENRIQUE PERIN, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.395/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia FAIGA RAICA DE
LIMA DAMIAN, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.396/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia FELIPE DE
LORENZZI, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.397/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de CRISTIANE FRANCISCA
LEMES, nomeada pela portaria nº. 14.236/DDP, de 07 de
junho de 2011, para o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.398/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de FABRÍCIO CÉSAR MENA,
nomeado pela portaria nº. 14.272/DDP, de 08 de junho de
2011, para o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.399/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de CLÉBER ROBERTO DE
ABREU, nomeado pela portaria nº. 14.271/DDP, de 08 de
junho de 2011, para o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.400/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de OSVALDO DIAS
AGUERA, nomeado pela portaria nº. 14.239/DDP, de 07 de
junho de 2011, para o cargo de MOTORISTA.
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Palácio dos Tropeiros, em 16 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.401/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de SELMO FRANCISCO DOS
SANTOS, nomeado pela portaria nº. 14.249/DDP, de 07 de
junho de 2011, para o cargo de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.402/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais

e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ANTÔNIO LUCIANO
MONTEIRO, nomeado pela portaria nº. 14.238/DDP, de 07 de
junho de 2011, para o cargo de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.403/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar
por 05 dias, a posse de PAULA REGIANE MALUZA
ANTUNES, nomeada pela portaria nº. 14.274/DDP, de 08 de
junho de 2011, para o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3117 DE JUNHO DE 2011



PÁGINA 32 MUNICÍPIO DE SOROCABA 17 DE JUNHO DE 2011



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3317 DE JUNHO DE 2011



PÁGINA 34 MUNICÍPIO DE SOROCABA 17 DE JUNHO DE 2011



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3517 DE JUNHO DE 2011



PÁGINA 36 MUNICÍPIO DE SOROCABA 17 DE JUNHO DE 2011



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3717 DE JUNHO DE 2011



PÁGINA 38 MUNICÍPIO DE SOROCABA 17 DE JUNHO DE 2011



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3917 DE JUNHO DE 2011



PÁGINA 40 MUNICÍPIO DE SOROCABA 17 DE JUNHO DE 2011

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

RESOLUÇÃO Nº 16/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SOROCABA,
no uso de suas atribuições legais:
Considerando a necessidade de se estabelecer um limite para os números de parcelas nos parcelamentos de munícipes de baixa
renda, cujo levantamento sócio econômico é realizado pela Assistente Social, complementando o parágrafo 1º do artigo 2º do
Ato nº 01/2010;

RESOLVE:
Artigo 1º - Quando houver necessidade de parcelamento superior a 48 vezes, o número de parcelas se limitará a 96 sempre que
possível e valor mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) mensais, sendo as parcelas inclusas em contas e não em boletos avulsos.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, observadas as disposições elencadas.
Sorocaba, 17 de Junho de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
DIRETOR GERAL
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 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato

Processo CPL nº 185/2009
Modalidade: Concorrência nº 010/2009
Objeto: Concessão para Exploração e Prestação de Serviços
de Transporte Coletivo de Passageiros no Município de
Sorocaba - Lote de Serviço e Veículos nº 01.
Prazo: 8 (oito) anos, à contar da 1ª Ordem de Serviço.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Gerenciadora: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: Consórcio Sorocaba.
Valor: R$ 480.488.425,27 (quatrocentos e oitenta milhões e
quatrocentos e oitenta e oito mil e quatrocentos e vinte e cinco
reais e vinte e sete centavos)
Assinatura: 16 de junho de 2011.
Sorocaba, 16 de junho de 2011.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

Extrato do Contrato nº 024/11

Processo CPL nº 138/2010
Modalidade: Pregão nº 005/11
Objeto: Contratação de Empresa para Aquisição de Grupos
Focais e Acessórios a serem utilizados na Sinalização Vertical
no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: De 06/06/2011 à 05/06/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: JD de Almeida Sinalização EPP.
Valor: R$ 139.000,00 (cento e trinta e nove mil reais).
Assinatura: 06 de junho de 2011.
Sorocaba, 13 de junho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/11

Processo CPL nº 736/11



PÁGINA 44 MUNICÍPIO DE SOROCABA 17 DE JUNHO DE 2011
Objeto: Contratação Emergencial de Empresa para Prestação
de Serviços de Limpeza, de Conservação e de Manutenção, com
Fornecimento de Materiais, no Município de Sorocaba/SP.
Fundamento Legal: Artigo 24, IV, da Lei Federal nº 8666/93
e suas alterações, e ratificada pelo Diretor Presidente da
URBES, nos termos do artigo 26, "caput" da mesma Lei.
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias;
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba- URBES
Contratada: Syde Services Serviços Administrativos Ltda. EPP
Valor Estimado: R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais).
Assinatura: 16 de junho de 2011.
Sorocaba, 16 de junho de 2011.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º,
inciso VI do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI
do Decreto Municipal nº 14576/05, informa que foi
homologado pela autoridade competente o Pregão Presencial
nº 003/11 - CPL nº 064/11, destinado à Prestação de Serviços

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2010

FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 16.10 do Processo Seletivo - Edital
01/2010 convoca os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98
Jardim Panorama - Sorocaba/SP até as 16h30min do dia 20 de junho de 2011 para comprovação de requisitos, considerando que
os mesmos não foram localizados em seus endereços de inscrição.

102 - Auxiliar Administrativo I

CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO
45º Eduardo Henrique da Silva  RG nº  33.205.120-1
47º Lygia de Almeida Paes Leão  RG nº 41.947.995-8
48º Felipe Carlos de Oliveira RG nº 33.418.062-4

O não comparecimento implicará na eliminação dos mesmos, deste Processo Seletivo conforme Item 13.2 do Edital.

Sorocaba, 16 de Junho de 2011.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Extrato de Contrato nº 031/2008

Processo nº 536/2008

Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 031/08 - Contratação de Empresa para Locação de 01 (uma) Auto Envelopadora,
modelo OS 750/2 S, e o Fornecimento de Cola para o Fechamento das Notificações e Auto de Infrações a serem Processadas pela
Gerência de Controladoria, no Setor de Processamento de Infrações de Trânsito.
Inclusão: Fica incluído na Cláusula Terceira - Do Preço, Forma de Pagamento e Reajuste, o item 3.5.
Prazo: De 08/06/2011 à 07/06/2012.
Reajuste: Fica o referido contrato reajustado em aproximadamente 9,29 %(nove vírgula vinte e nove por cento), a partir de 08
de junho de 2011.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas Terceira - Do Preço, Forma de Pagamento e do Reajuste, em seu item 3.1 e Oitava -
Das Disposições Finais, em seu item 8.2.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Mecanografica & Laser Ltda.
Valor: R$ 10.391,81 (dez mil,  trezentos e noventa e um reais e oitenta e um centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido contrato.
Assinatura: 28 de maio de 2011.

Sorocaba, 16 de junho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 005/06

Processo CPL nº 011/2006

Objeto: Termo de Prorrogação do contrato nº 005/06 - De Permissão Onerosa de Uso de Área para Instalação e Exploração de
Quiosque nas Dependências do Terminal Urbano de Integração São Paulo, localizado à Avenida Leopoldo Machado, nº 259,
no Município de Sorocaba .
Prazo: De 08/06/2011 à 07/06/2012.
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Permissionária: Nutrisavour Comércio de Alimentos Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Termo.
Assinatura: 06 de junho de 2011.

Sorocaba, 13 de junho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

de Implantação de Cabos de Sincronismo dos Semáforos, com
Fornecimento de Material, no Município de Sorocaba/SP.
Sorocaba, 10 de junho de 2011.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Pregoeira

Extrato de Contrato nº 026/11

Processo CPL nº: 064/11
Modalidade: Pregão Presencial nº 003/11
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
de Implantação de Cabos de Sincronismo dos Semáforos, com
Fornecimento de Material, no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: de 15/06/11 a 14/09/11.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: Hema Com. de Comp., Man. e Automação Industrial
Ltda.
Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais)
Assinatura: 15 de junho de 2011.
Sorocaba, 16 de junho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Licitações e Contratos

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

 PORTARIA 072/2011
(Dispõe sobre regulamentação de

expediente)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Artigo 23, Inciso II da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba,
RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente no dia 24 de junho de 2011
(sexta-feira).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 13 de junho de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 073/2011
(Dispõe sobre a designação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar a Srª. KELI CRISTINA GONÇALVES
PIERAMI,  Assistente Parlamentar, portadora do RG nº
5.848.323-0 SSP/PR, para exercer, em caráter de substituição
e de acordo com o disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de
01 de dezembro de 1991, o cargo em comissão de Assistente
da Presidência, enquanto perdurarem as férias do Sr. Ilzo
Lourenço Pereira, a partir de 27/06/2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 13 de junho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 074/2011
(Dispõe sobre a designação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar a Srª. ANDRÉA CRISTINA TOMÁS DE
SOUZA REGALADO,  Assistente Parlamentar, portadora
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do RG nº 21.453.082-6 SSP/SP, para exercer, em caráter de
substituição e de acordo com o disposto no Artigo 49 da Lei
nº 3.800, de 01 de dezembro de 1991, o cargo em comissão de
Chefe de Gabinete, enquanto perdurarem as férias da Sr.ª Eliana
de Fátima Faraoni, a partir de 27/06/2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 15 de junho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

RELAÇÃO DOS CONTRATOS
RENOVADOS E ADITADOS EM 2011

CONTRATO 12/2011
Empresa: CABRERA AUTO POSTO LTDA
Objeto: Fornecimento de combustível para a Câmara
Municipal de Sorocaba.
Modalidade da licitação: Pregão 02/2011
1ª Assinatura: 05/04/2011
Valor: R$ 133.200,00
1º aditamento em 31/05/2011
Contrato Aditado conforme art. 65,II,"d" da Lei n.º 8.666/93.

CONTRATO 37/2009
Empresa: ELFON SERVICE LTDA EPP
Objeto: Manutenção preventiva e corretiva de PABX e pontos
de rede
Modalidade da licitação: Convite 15/2009
1ª Assinatura: 03/12/2009
Valor: R$ 36.560,40
1º prorrogação: 03/12/2010
Valor: R$ 18.280,20
2º prorrogação: 03/06/2011
Valor: R$ 18.280,20

CONTRATO 10/2011
Empresa: SCHALOM MODAS SOROCABA LTDA ME
Objeto: Aquisição de uniformes para os Servidores da Câmara
Municipal de Sorocaba

Modalidade da licitação: Convite 06/2011
1ª Assinatura: 25/03/2011
Valor: R$ 40.414,00
1º aditamento em 07/06/2011
Valor: R$ 3.364,00 (Acréscimo de 8,323%)
Valor com aditamento: R$ 43.778,00

CONTRATO 13/2009
Empresa: André Fernandes da Silva Paisagismo ME
Objeto: Serviço de manutenção de jardim
Modalidade da licitação: CONVITE 09/2009
Assinatura: 01/06/2009
Valor: R$ 10.776,00
Prorrogação em 02/05/2011
Valor da prorrogação: R$ 10.776,00

RELAÇÃO DOS CONTRATOS
RENOVADOS E ADITADOS EM 2011

CONVÊNIO COM INTEGRA
Objeto: Tradução e interpretação de Língua dos Sinais
Assinatura: 25/05/2009
Prorrogação em 25/05/2011

CONVÊNIO COM IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SOROCABA
Objeto: Guarda e Assistência de crianças na idade de três meses
a 05 anos e onze meses
Assinatura: 30/04/2010
Prorrogação em 30/04/2011

CONTRATO 26/2010
Empresa: Parque Distrib. de Supr. para Escrit. e Info. Ltda.
Objeto: Fornecimento de material de escritório
Modalidade da licitação: PREGÃO 07/2010
Assinatura: 09/08/2010
Valor: R$ 49.975,00
1º aditamento em 31/05/2011
Acréscimo de 2,002% (R$ 1.000,00)
Valor com aditamento: R$ 50.975,00

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 9400-46.2007.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 187/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos DEZENOVE dias do mês de JULHO do
ano de DOIS MIL E ONZE, (19/07/2011) às 13:30
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) entre partes ROSELI APARECIDA
DOS SANTOS, exequente(s) e ROSA'S
LANCHONETE ME, executada(s),
encontrável(is) à Av. Fernando Stecca, 1353,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$4.850,00, em 01/
03/2010, conforme Auto de Penhora e Avaliação
de fl. 131, assim descrito(s):
1) Um freezer vertical, marca Metalfrio, cor
branca, com porta de vidro, em bom estado de
conservação e uso, avaliado em R$1.600,00 (Mil
e Seiscentos Reais);
2) Um freezer horizontal, marca Electrolux,
modelo Freezer/cooler H400, cor branca, duas
portas, apresentando pontos de ferrugem, avaliado
em R$1.000,00 (Mil Reais);
3) Um freezer horizontal, marca Consul, cor
branca, uma porta, com pontos de ferrugem,
avaliado em R$900,00;
4) Um bufê quente, em aço inox, com estrutura
tubular, seis cubas, avaliado em R$700,00
(Setecentos Reais);
5) Um bufê gelado, em aço inox, com estrutura
tubular, seis cubas (não inclusas), avaliado em
R$650,00 (Seiscentos e Cinquenta Reais).
Total das avaliações: R$4.850,00 (Quatro Mil
Oitocentos e Cinquenta Reais).

Todos os bens encontram-se em bom estado de uso
e conservação.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 07 de Junho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 14700-28.2003.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 189/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do

Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos DEZENOVE dias do mês de JULHO do ano de
DOIS MIL E ONZE, (19/07/2011) às 14:00 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) entre partes
MARIANA PAIFFER, exequente(s) e TREVISO
SUPERMERCADOS SUCESSORA DE GRANDE
RIO SUPERMERCADO LTDA. + 04 ,
executada(s), encontrável(is) à Rua Belo Horizonte,
1161, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$23.800,00,
em 18/08/2010, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 199, assim descrito(s):
1) Sete balcões de 'check-out' de compras, para
caixas com automação (esteira), da marca SERAL,
medindo aproximadamente 2,50 x 1,00m, avaliado
cada um em R$1.400,00, totalizando R$9.800,00
(Nove Mil e Oitocentos Reais);
2) Um forno industrial de padaria, marca Superfecta,
elétrico, nº série 4100, com capacidade para 400
pães de 50 gramas, avaliado em R$14.000,00
(Quatorze Mil Reais).
Total das avaliações: R$23.800,00 (Vinte e Três
Mil Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 07 de Junho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 62400-58.2007.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 185/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos DEZENOVE dias do mês de JULHO do ano de
DOIS MIL E ONZE, (19/07/2011) às 13:00 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) entre partes
FRANCISCO MANOEL BORGES, exequente(s) e
ÁTICA TRANSPORTES LTDA. EPP,
executada(s), encontrável(is) à R. Mello Freire, 95
- Éden, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$80.000,00,
em 29/07/2010, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 235, assim descrito(s):
Um caminhão VW/16.200, placas CLK 3910, ano
fabricação/modelo 1998/1999, chassi

9BWY2TGF4WRB09633.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 07 de Junho  de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 78700-13.1998.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 190/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos DEZENOVE dias do mês de JULHO do
ano de DOIS MIL E ONZE, (19/07/2011) às 14:15
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) entre partes FRANCISCO DE ASSIS
FERMINO FEITOSA, exequente(s) e IPANEMA
PRÉ MOLDADOS DE CONCRETO LTDA. N/P
FÁTIMA REGINA DO AMARAL + 02,
executada(s), encontrável(is) à R. Sergipe, 248,
Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$5.200,00, em 28/
09/2010, conforme Auto de Penhora e Avaliação
de fl. 213, assim descrito(s):
1) Um veículo FORD/PAMPA GL, placas DGP
1325, ano fabricação/modelo 1990, chassi
9BFZZZ55ZLB020134, cor dourada, em ruim
estado geral de conservação, sem pára-choque
dianteiro, tendo as lanternas dianteiras quebradas,
pintura queimada e com vários pontos de ferrugem
e pequenos amassados, pneus, bancos e painel em
péssimo estado e seu motor necessita de revisão.
O automóvel está avaliado em R$2.000,00 (Dois
Mil Reais);
2) Uma cristaleira de duas peças, em madeira escura,
medindo 2,00m de altura por 1,65m de
comprimento, tendo a parte inferior 4 portas e a
superior 4 portas em vidro, e espelho na parte
interna, em bom estado, avaliada em R$2.000,00
(Dois Mil Reais);
3) Um aparador em madeira escura, com 3 gavetas
e tampo em mármore travertino, medindo  1,50m
de comprimento por 0,53m de largura e 1,75, de
altura, em bom estado, avaliado em R$1.200,00
(Mil e Duzentos Reais).
Total das avaliações: R$5.200,00 (Cinco Mil e
Duzentos Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
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às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de
nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando
a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 07 de Junho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por
Telma Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA
BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 126200-89.2009.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 192/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos DEZENOVE dias do mês de JULHO do
ano de DOIS MIL E ONZE, (19/07/2011) às 14:45
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) entre partes REGINALDO
MARTINS DA CRUZ JUNIOR, exequente(s) e
BRUNO RODRIGO MACIEL INFORMÁTICA
ME, executada(s), encontrável(is) à R. Gonçalves
Dias, 99, Sorocaba, SP, avaliado(s) em R$3.430,00,
em 26/07/2010, conforme Auto de Penhora e
Avaliação de fl. 37, assim descrito(s):
1) Uma impressora LEXMARK, modelo T430, nº
série 7926V2D, nova, sem uso, sem tonner laser,
avaliada em R$1.500,00 (Mil e Quinhentos Reais);
2) Um impressora HP PHOTOSMART modelo
C3180, nº série BR74IGCOZ1, jato de tinta,
multifuncional, em uso e funcionamento, avaliada
em R$250,00 (Duzentos e Cinquenta Reais);
3) Um impressora HP DESKJET, modelo 640C,
nº série BR1CRAT03F, em funcionamento,
avaliada em R$150,00 (Cento e Cinquenta Reais);
4) Um impressora HP DESKJET, modelo 680C,
nº série SG66P1P014, em funcionamento, avaliada
em R$150,00 (Cento e Cinquenta Reais);
5) Uma impressora LASER HP, modelo 4L, nº
série USBB462793, em uso e funcionamento,
avaliada em R$180,00 (Cento e Oitenta Reais);
6) Uma impressora EPSON, modelo STYLUS C45,
nº série F47M100124, em funcionamento,
avaliada em R$150,00 (Cento e Cinquenta Reais);
7) Uma impressora HP DESKJET, modelo 680C,
nº série US64R1D01U, em funcionamento,
avaliada em R$150,00 (Cento e Cinquenta Reais);
8) Uma impressora HP DESKJET, modelo 680C,
nº série SG66L1H0P3, avaliada em R$150,00
(Cento e Cinquenta Reais);
9) Uma impressora matricial EPSON LX 300, nº
série 1W6X002386, em funcionamento, avaliada
em R$350,00 (Trezentos e Cinquenta Reais);
10) Uma CPU AMD Duron 1800Mhz, com

256MB, HD 20 GB, com teclado e mouse, avaliada
em R$200,00 (Duzentos Reais);
11) Uma CPU AMD 1000Mhz, com 256MB, HD
20 GB, teclado e mouse, avaliada em R$200,00
(Duzentos Reais).
Total das avaliações: R$3.430,00 (Três Mil
Quatrocentos e Trinta Reais)
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 07 de Junho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 172000-48.2006.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 188/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos DEZENOVE dias do mês de JULHO do ano de
DOIS MIL E ONZE, (19/07/2011) às 13:45 horas,
na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) entre partes
NEUZELI DE FÁTIMA FERREIRA NETO,
exequente(s) e ITANGUÁ INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., executada(s), encontrável(is)
à R. Antonio A. Ferraz, 1124, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$11.000,00, em 28/09/2009,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 191,
assim descrito(s):
Uma máquina fresadora, marca Infesa Lagun,
modelo FTV-2, nº 8442, em bom estado e em
funcionamento.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a

efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 07 de Junho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 192500-48.2000.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 191/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos DEZENOVE dias do mês de JULHO do
ano de DOIS MIL E ONZE, (19/07/2011) às 14:30
horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns)
penhorado(s) entre partes UNIÃO (INSS), ora
exequente(s) e RECICLA COMÉRCIO DE LIXO
RECICLÁVEL LTDA. N/P JOSÉ HENRIQUE
MARINS ARANHA E MARIA APARECIDA
MARINS ARANHA, executada(s), encontrável(is)
à R. Barão de Piratininga, 286, Sorocaba, SP,
reavaliado(s) em R$1.000,00, em 24/09/2010,
conforme Auto de Reavaliação de fl. 108, assim
descrito(s):
Uma gaiola de ferro para transporte de resíduos
industriais, cor amarela, capacidade de 10 a 12
metros cúbicos, em regular estado de conservação,
reavaliada em R$1.000,00 (Mil Reais).
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a cônjuges,
quando e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento),
completando o lanço em 24 horas, comprovando a
efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 07 de Junho de 2011.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma
Souza Barros. (a) MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO
TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 - CEP 18013-
281 - Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 217300-82.1996.5.15.0003
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 186/2011
A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos DEZENOVE  dias do mês de JULHO do
ano de DOIS MIL E ONZE, (19/07/2011) às
13:15 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA),
pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  217300-
82.1996.5.15.0003 , entre partes UNIÃO,
exequente(s) e PLUMA COMPANHIA TÊXTIL
LTDA. + 02, executada(s), cadastrado sob nº de
matrícula  41.635 no CRIA infracitado, localizado
no local indicado na descrição abaixo, reavaliado
em R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil
Reais), conforme auto de reavaliação de fls. 395
realizada em 12/05/2010 e que será o seguinte:
- Imóvel registrado no livro n.º 2 - REGISTRO
GERAL, sob n.º de matrícula 41.635 no 2.º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
SOROCABA - SP., assim descrito: IMÓVEL:- uma
unidade autônoma designada por apartamento nº
111, localizado no 11º andar ou 14º pavimento,
do Edifício Maria José, com frente para a Rua
Sete de Setembro, nº 792, nesta cidade, encerrando
uma área útil de 183,9105 metros quadrados,
sendo 145,4289 metros quadrados de área
privativa residencial e 38,4816 metros quadrados
de área privativa de garagem; área comum de
52,1871 metros quadrados, sendo 41,2673 metros
quadrados de área comum do prédio/apartamento
e 10,9198 metros quadrados de área comum do
prédio/garagem, que somadas perfazem 236,0976
metros quadrados, correspondendo no solo a
fração ideal de 1,5096%. A referida unidade
autônoma , corresponde e lhe é integrada dois
(02) "box", o espaço reservado para guarda de 02
veículos de pequeno ou médio porte, já com a
mesma numeração da unidade a que pertence,
estando localizado no subsolo ou 1º pavimento
do citado edifício.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a
cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como os
emolumentos devidos ao ofício imobiliário e sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir seu ato com o sinal
de 20% (vinte por cento), completando o lanço
em 24 horas, comprovando a efetivação do
depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20
dias após a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 07 de Junho de 2010.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares
Gonçalves, Técnico Judiciário. Conferido e
subscrito por Telma Souza Barros. (a) MARIA
CRISTINA BRIZOTTI ZAMUNER, Juíza do
Trabalho.



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 4717 DE JUNHO DE 2011



PÁGINA 48 MUNICÍPIO DE SOROCABA 17 DE JUNHO DE 2011



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 4917 DE JUNHO DE 2011



PÁGINA 50 MUNICÍPIO DE SOROCABA 17 DE JUNHO DE 2011



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 5117 DE JUNHO DE 2011



PÁGINA 52 MUNICÍPIO DE SOROCABA 17 DE JUNHO DE 2011


